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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA-CEARA 
PREGAO ELETRONICO N2  037/2023 
(Processo Adininistrativo O  042/2023) 

Regido pela Let n.2  10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.2  8.666 de 21 de junho 
de 1993, corn as alteraçoes da Let n.2  8.883/94 e da Let n 9  9.648/98, pela Let Complementar n2  
123/2006 e suas alteraçöes posteriores, Decreto Federal n2. 10.024/19, de 20 de setembro de 2019, e 
demais legislaçöes vigentes. 

PREAMBULO: 
o Municipio de PEDRA BRANCA, torna püblico para conhecimento de todos os interessados, que a Pregoeiro 
oficial, juntamente corn os membros da equipe de apoio, nomeados pela Portaria n2  060705/2022 de 06 julho 
de 2022, através do endereço eletrônico https://bll.org.br/ - "Acesso IdentitIcado no link especifico", em 
sessão püblica por meio de comunicacão via internet, que iniciará os procedimentos de recebimento das 
Propostas de Preps, mediante as condiçoes estabelecidas no presente EditaL de acordo corn o DECRETO 
FEDERAL N. 10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 E DEMAIS LEGIsLAçOEs VIGENTES, Lei n9  10.520, 
de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, corn a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada, Lei n9  
123/2006, Let n2  147/2014 e suas alteraçöes, e, ainda, Let nQ 12.846/2013, conforme informaçöes abaixo: 

Compöem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - CondicOes para competicão, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçOes para cornpetição, julgamento e formalizacão do contrato. 

PARTE B - ANEXOS. 
Anexo I - Terrno de Referência do Objeto; 
Anexo U - Modelo da Proposta de Preps Vencedora; 

REGISTRO DE PREOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
coN'rRATAçOEs DA PREsTAcAo DE SERVIOS E LocAcAo DE 
INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, COMPREENDENDO 
APREsENTAcAo DE SHOWS MUSICAlS E DEMAIS SERVIOS 

Objeto: CONFORME ESPECIFICADO EM ANEXO, PARA 0 ATENDIMENTO 
PARCELADO, VISANDO A REALIzAçAo DE FESTAS POPULARES 
TRADICIONAIS E EVENTOS DA ADMINISTRAçAO MUNICIPAL DA 
PREFEITURA DE PEDRA BRANCA, conforme especificaçOes contidas 
no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

Orgão gerenciador: SECRETERIA DE CULTURA E TURISMO 
Orgao(s) participante(s): SEM PARTICIPANTES 

MENOR PREO POR ITEM, COM MODO DE DISPUTA "ABERTO E Crltério de Julgamento:
FECHADO" 

Espécie: Pregão Eletrônico 
Endereco Eletrônlco: https://bll.org.br/-  Acesso Identificado no link especifico. 

Cadastramento das Propostas: Infcio: 20/06/2023 as 09:OOH (Horário de Brasilia) 
Abertura das Propostas: Infcio: 04/07/2023 das 08:OOH as 08:30h (Horário de Brasflia) 

Sessão de disputa de Lances Infcio: 04/07/2023 as 09:OOH (Horário de Brasilia) 
Regime de execucão: Indireta e empreitada por preco1obal 

Validade da Ata de Registro de 12 (doze) meses 
Preps: 
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Anexo III - Modelo de Declaraçoes; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Precos; 
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 objeto da presente licitaçao é a escoiha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREOS PARA 
EVENTUAIS E FUTURAS CoNTRATAcOES DA PREs'rAçAo DE SERVIOS E LocAçAo DE 
INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, COMPREENDENDO APREsENTAcAo DE SHOWS MUSICAlS E DEMAIS 
SERVIOS CONFORME ESPECIFICADO EM ANEXO, PARA 0 ATENDIMENTO PARCELADO, VISANDO A 
REALIzAçAO DE FESTAS POPULARES TRADICIONAIS E EVENTOS DA ADMINISTRAcAo MUNICIPAL DA 
PREFEITURA DE PEDRA BRANCA, conforme especificaçôes contidas no Terrno de Referência, anexo I do 
Edital. 

1.2. A licitação conta corn lote nico conforme tabela constante do Terrno de Referência. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREO POR ITEM, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto as especificaçôes do objeto 

2. EsPEcIFIcAçAO DO OBJETO, CRITERIO DE JULGAMENTO, DIVISAO. 

2.1. 0 presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa procedente da SECRETERIA DE 
CULTURA E TURISMO, órgão gerenciador do presente processo administrativo, bern corno das solicitaçOes dos 
dernais órgãos participantes. 

2.2. Critério de julgamento: MENOR PREO POR ITEM. 

3. DOS RECURSOS oRçAMENTARIoS 
3.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão a conta de recursos especificos 
consignados no vigente 0rçarnento Municipal, inerentes ao órgão contratante. 

4. DAS CONDIcOES PARA PARTIcIPAçAo E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAcAO 
4.1- Poderão participar da presente licitaçao empresas localizadas ern qualquer Unidade da Federacao 
cadastradas ou näo no MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE, que atendarn a todas as condicOes exigidas neste 
edital, observados os necessários requisitos de habilitaçâo jurIdica, regularidade fiscal e trabalhist, 
qualificacao técnica e econôrnico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais cornpatIveis corn o objeto d 
licitação, cujo rarno de atividade seja compativel corn o objeto desta licitação, e que estejam corti 
credenciarnento regular junto a Bolsa de LicitaçOes e LeilOes - BLL, https://bll.org.br/.  

4.1.1. 0 Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bern corno pessoas ligadas a 
qualquer deles por rnatrirnônio ou parentesco, afirn ou consanguIneo, ate o segundo grau, ou por adocão, não 
poderão contratar corn o rnunicIpio, subsistindo a proibição ate seis meses após findas as respectivas funçôes, 
conforme art. 94 da Lei 0rgânica do Municfpio. 

4.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE: 0 cadastramento junto a Prefeitura de 
PEDRA BRANCA/CE (inscriçao no CRC) a que se refere o subitern 4.1 deverá ser providenciado pelo 
interessado diretamente na sede do Setor de Licitação, situada na Fortunato Silva, s/n, Centro Administrativo 
Cesário Mendes, PEDRA BRANCA, Ceará, apresentando a docurnentacão exigida, ate as 14h00rnin do dia 
anterior ao previsto para o recebimento dos docurnentos de habilitaçao e de Proposta de Precos e a 
revalidaço/atualizaçAo de docurnentos. 

4.3. NEo poderão participar licitantes corn sOcios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhâo de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura das Propostas de Preços, os respectivos participantes serão autornaticarnente desclassificados do 
certarne, independenternente do preço proposto. 
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4.4. Não poderão participar da presente licitaçâo os interessados: 
a) que se encontrem em processo de falência; 
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusäo, de cisão ou de incorporação; 
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participacão em Iicitacão ou impedimento de contratar 
corn a Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar corn a Administração Püblica; 
e) que não tenharn providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitaçöes e LeilOes, https://bll.org.br/.  
f) as pessoas enumeradas no artigo 92  da Lei Federal N2  8.666/93. 

4.5. Para participacão na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto a 
Bolsa de LicitaçOes e Leilöes, https://bll.org.br/.  

4.5.1. As informaçOes e regras para credenciamento estarão disponiveis no sltio da Bolsa de Licitaçöes e 
LeilOes - BLL, constante no preâmbulo deste edital, não sendo demais destacar as seguintes: 

4.5.1.1. As pessoas jurfdicas ou firmas individuals interessadas deverão nomear operador devidarnente 
credenciado em qualquer empresa associada a Bolsa de LicitacOes e Leilöes, atribuindo poderes para 
forrnular lances de preços e praticar todos os demais atos e operacOes no site: https://bllorg.br/;  

4.5.1.2. A participacao do licitante no pregäo eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através do empresas associadas a BLL - Bolsa cia LicitacOes e Leilöes, a qual deverá manifestar, por meio 
de seu operador designado, em campo próprio do sistema, piano conhecimento, aceitação e atendirnento 
as exigências de habilitacao previstas no Edital; 
4.5.1.3. 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminharnento de proposta cia preco e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição cia senha 
privativa; 
4.5.1.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credonciacb ou por iniciativa da Bolsa de 
Licitaçöes e Leilöes do Brasil - BLL; 

4.5.1.5. E de exciusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bern como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitaçöes e 
Leiloes a responsabilidade por eventuais danos decorrentes cia uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 
4.5.1.6. 0 credenciamento do fornecedor e do seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticaths e a presuncão cia capacidade técnica para realizacão das 
transaçöes inerentes ao pregâo eletrônico; 
4.5.1.7. Qualquer düvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esciarecida através do 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4646 (41) 3097.4600, ou através da 
Bolsa cia Licitaçães e Leilôes ou pelo e-mail contato@blLorg.br. 
4.5.1.8. 0 custo cia operacionalização e uso do sistema ficara a cargo do licitante que pagará a Bolsa de 
Licitaçöes e Leiloes do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 
utilizacao dos recursos de tecnologia da informacão, consoante tabela fornecida emitida pela entidade. 

4.5.1.9. Nas licitacoes prornovidas por órgaos püblicos o(s) licitante(s) vencecbr(es) estará(ao) sujeito(s) 
ao pagamento de taxa de utilizacao do Sistema Eletrônico de Licitacöes, no percentual de 1.5% (urn 
virgula cinco por cento) do valor do Item/lote vencedor do certame, sendo limitado ao valor máximo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por Item/lote, dovendo ser pago ate 45 (quarenta e chico) dias após a 
adjudicaçao/homologacão. 
4.5.1.10. A taxa cia utilização cia Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos 
custos cia desenvolvirnento, atualizacão e manutençäo do Sistema e não representa emolumentos ou 
tarifaçao pela preslacão de serviços, nos termos do artigo 59, inciso III, da Lei n.2  10.520/2002. 
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4.5.2. Seri garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas, 
empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrern nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contrataçäo, o previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisicöes Püblicas. 

4.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (MEl, 
ME ou EPP), nos termos da Let Complementar N9  123/06, e alteração dada pela Lei Complementar N2  
147/2014 para que estas possam gozar dos benefIcios previstos na referida Lei, deveräo declarar no Sistema 
da Bolsa de Licitaçöes e Leilöes - BLL o exercfcio da preferência prevista na supracitada Lei. 

4.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto a Bolsa de Licitaçôes e 
Leilöes, e o envio das Propostas de Preps se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa 
devidamente habilitada portando senha pessoal. 

4.7. Os interessados deverão credenciar-se junto a Bolsa de LicitacOes e Leilöes: 

4.7.1. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejarn expressos os poderes para exercer direitos e 
assurnir obrigaçôes. 

4.7.2. 0 custo de operacionalização e uso do sistema de Pregäo Eletrônico flcará a cargo do licitante. 

4.7.3. 0 acesso do operador ao pregão para efeito de encarninhamento de Proposta de Preps e lances 
sucessivos de precos, em norne da licitante, sornente se dará mediante prévia definiçSo de senha privativa. 

4.7.4. A chave de identificacâo e a senha terão validade de 01 (urn) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 
Prego Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa de Licitaçöes e 
Leilöes - BLL, devidarnente justificada. 

4.7.5. E de exciusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bern como seu uso em qualquer transaçaO 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE ou a Bolsa de 
Licitacoes e Leiloes, a responsabilidade por eventuals danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 

4.7.6. 0 credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncSo de capacidade técnica para realizaçSo das 
transaçOes inerentes ao pregão eletrônico 

4.7.7. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema irnplica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presuncão de sua capacidade técnica para realizacão das transaçöes inerentes a este 
Pregão. 

4.7.8. 0 licitante responsabiliza-se exciusiva e formalmerite pelas transaçöes efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, exciuldos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitaçäo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 

5.1- 0 presente procedimento de licitaçao seguirá o seguinte trârnite em fases distintas: 
5.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
5.1.2- Recebimento das "Propostas de Preps e Documentos de Habilitaçao" via sistema; 
5.1.3- Abertura das Propostas de Preps apresentadas; 
5.1.4- Lances; 
5.1.5- HabilitaçSo do licitante melhor classificado; 
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5.1.6- Recursos; 
5.1.7- Adjudicaçao. 

6. DA ApREsENTAcAo DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAo 

6.1. Os licitantes encaminharão exciusivamente por meio do sistema Bolsa de Licitaçães e LeilOes - BLL, 
https://blLorg.br/,  concomitantemente corn os documentos de habilitaçao exigidos no edital, que devem ser 
anexados em cada ITEM/LOTE que o licitante cadastrar a respectiva proposta corn a descrição do objeto 
ofertado e o preco, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão püblica, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacao exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderao deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, assegurado 
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabaihista, nos termos do art. 43, § 19  da LC nQ 123, de 
2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçöes no sistema eletrônico durante a sessão püblica do Pregão, 
ficando responsive] pelo onus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Ate a abertura da sessão püblica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitacão anteriorrnente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certarne, ordern de classiflcacao entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociacão e julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compoem a proposta e a habilitacão do licitante meihor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliacäo do Pregoeiro e para acesso püblico após o encerrarnento do envio de lances. 

7. DA FORMA DE APREsENTAcAo DA PRO POSTA ELETRONICA 

7.1 As licitantes encarninharäo, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão püblica, 
exclusivamente por meio do sistema a proposta eletrônica. 

7.1.1 A proposta deverá consignar o PREO UNITARIO, e o sistema se encarregará de calcular o preco global, 
nele incluldo todos os custos diretos e indiretos, de acordo corn o especificado neste edital. 

7.1.2 Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data da sua 
apresentacäo. 

7.2. 0 envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. As licitantes poderao retirar ou substituir as propostas por eles apresentados, ate o término do prazo para 
recebimento. 

7.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiflcacao entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realizaçäo dos procedimentos de negociaçâo e julgamento da proposta. 
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7.5. 0 encaminharnento da proposta de preço pelo sisterna eletrônico pressupöe o pleno conhecirnento e 
atendimento as exigências previstas neste Edital. 

7.6 Será desciassificada a proposta que contenha qualquer identificação do licitante, antes e durante a fase de 
lances. 

7.7. A não apresentacäo das informacöes no sistema, conforme exigência do subitem 7.1.1 e 7.1.2 ensejará em 
inabilitacSo. 

8. DA ABERTURA DA SESSAO, cLAssIFIcAçAo DAS PROPOSTAS E FoRMULAçAo DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitaço dar-se-á em sessão pdblica, por rneio de sistema eletrônico da Balsa de 
LicitaçOes e Leilöes - BLL, https://bll.org.br/,  na data, horário e local, indicados neste Edital. 

8.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital, contenharn vicios insanáveis ou não apresentern as 
especificaçöes técnicas exigidas no Termo de Referenda. 

8.2.1. TAMBEM SERA DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE 0 LICITANTE. 

8.2.2. A desclassificaçao será sempre fundarnentada e registrada no sisterna, corn acompanhamento em tempo 
real por todos as participantes. 

8.2.3. A näo desclassificacão da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitacão. 

8.3. 0 sistema ordenará automaticarnente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

8.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as licitantes. 

B.S. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encarninhar lances exclusivamente por meio do sisterna 
eletrônico, sendo irnediatarnente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. 0 preço deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote a que concorre, e o sistema se encarregará 
do cálculo do valor global. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando a horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

8.7. Havendo mais de urn ITEM/LOTE na licitaçao, o Pregoeiro poderá indicar as itens para as disputas 
simultâneas. 0 sisterna permite a abertura de ate 10 (dez) itens que serão iniciados a critério do Pregoeiro. 

8.8. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao dltimo por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

8.9. Seri adotado para o envio de lances no pregão eletrônico a modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em 
que as licitantes apresentarao lances püblicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.10. A etapa de lances da sessão püblica terá duraçao inicial de 15 (qulnze) minutos. Após esse prazo, a 
sistema encaminhará aviso de fecharnento iminente dos lances, após o que transcorrerá o periodo de tempo de 
ate 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticarnente encerrada a recepcão 
de lances. 
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8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas corn precos ate 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar urn lance 
final e fechado em ate 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

8.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condicOes definidas neste item, poderão os autores dos 
rnelhores lances, na ordem de classifIcacao, ate o máximo de três, oferecer urn lance final e fechado em ate 05 
(cinco minutos), o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará Os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 

8.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinfcio da etapa fechada, para que os demais licitantes, ate o máxirno de tres, na ordem de classiflcaçflo, 
possam ofertar urn lance final e fechado em ate os (cinco minutos), o qual será sigiloso ate o encerramento 
deste prazo. 

8.15. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigências de habilitaçao. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em prirneiro lugar. 

8.17. Durante o transcurso da sessão pdblica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identiflcaçSo do licitante. 

8.18. No caso de desconexão corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregäo, o sistema 
eletrônico poderá perrnanecer acessivel aos licitantes para a recepcão dos lances. 
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a)persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão püblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a)aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgaçao. 

8.20. 0 Critério de julgamento adotado será o MENOR PREO POR ITEM, conforme deflnido neste Edital e 
seus anexos. 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá corn o valor de sua proposta. 

8.22. Em relação a ITENS não exciusivos para participacão de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto a Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo a comparacão corn os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
rnaior porte, assirn como das demais classificadas. 

8.23. Nessas condicoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas 
corn a primeira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encarninhar uma ültima oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçao, para o exercfcio do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.27. Quando houver propostas beneficiadas corn as margens de preferência em relacao ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exciusivamente entre as propostas que fizerem jus as 
margens de preferência, conforme regulamento. 

8.28. A ordem de apresentacão pelos licitantes é utilizada como urn dos critérios de classificação, de maneira 
que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finals da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
32, § 2, da Lei n2  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos hens produzidos: 

8.29.1. No pals; 

8.29.2. Por empresas brasileiras; 

8.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals; 

8.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa corn 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na 
legislacao. 

8.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão püblica, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preco, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condicöes diferentes das previstas neste Edital. 

8.32. A negociacâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.33. 0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de ate 02 (DUAS) HORAS, envie a 
proposta adequada ao ültimo lance ofertado após a negociacão realizada. 

8.34. ApOs a negociacão do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçäo e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociacão, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
A adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relacao ao rnáximo estipulado para contrataçäo neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo Unico do art. 72  e no § 92 do art. 26 do Decreto n.2  
10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preco máxirno 
fixado (AcOrdão n2  1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preco manifestamente inexequlvel. 

9.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, 
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preco do primeiro colocado. 

9.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratacão da cota reservada deverá 
ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.540/0001-04 - Sitlo eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



IT 

DMlNsTAcAo2o2/2o24 

9.5. Considera-se inexequivel a proposta que apresente precos global ou unitário simbólicos, irrisório ou de 
valor zero, incompatIveis corn os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação näo tenha estabelecido limites mInimos, exceto quando se 
referirern a materiais e instalacöes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
A totalidade da rernuneração. 

9.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas OU Os indIcios que fundamentam a suspeita; 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensäo da sessão püblica para a realizaçäo de diligências, corn vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão püblica somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
corn, no mInirno, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.8. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponIvel no sistema, no prazo de ate 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

9.9. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

9.10. Dentre Os documentos passiveis de solicitacão pelo Pregoeiro, destacarn-se os que contenham as 
caracterIsticas do material ofertado, tais corno marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informaçOes pertinentes, a exemplo de catálogos, foihetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuIzo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de näo aceitação da proposta. 

9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordern de classificação. 

9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

9.13. 0 Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, que terá o prazo de ate 01 (UMA) HORA para responder, corn o firn de 
negociar a obtenção de melhor preco, vedada a negociaçào em condiçöes diversas das previstas neste Edital. 

9.14. Tambérn nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, poderá 
negociar corn o licitante para que seja obtido preco melhor. 

9.15. A negociacão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dernais licitantes. 

9.16. Nos itens nao exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ng 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.17. Encerrada a análise quanto a aceitacSo da proposta, o Pregoeiro veriflcará a habilitaçäo do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 

10.1. OS INTERESSADOS NAO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, na forma dos 
artigos 34 a 37 da Lei Federal n.2  8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão a presente licitaçäo 
mediante a apresentacão dos documentos abaixo relacionados (subitens 10.2 a 10.6), os quais serão 
analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
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10.1.2. Os docurnentos relativos a fase de Habilitacao, compreendidos neste item 10 deste instrumento, 
deverão ser enviados por rneio do sistema Bolsa de Licitaçöes e Leilöes - BLL, https://bll.org.br/,  juntamente 
corn a proposta de precos. 

10.2. RELATIVA A HABILITAcAo JURfDICA: 

10.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro püblico de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agenda, apresentar o 
registro da Junta onde opera corn averbacão no registro da Junta onde tern sede a matriz. 

10.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro püblico de empresa mercantil da Junta Cornercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por acöes, acompanhado de docurnentos de eleicão de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera corn averbação no registro da Junta onde tern sede a matriz. Se o contrato social não for 
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo 
alteraçoes posteriores, também, essas seräo exigidas. 

10.2.3. INSCRIçAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurfdicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agenda, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas 
do Estado onde opera corn averbacão no Cartório onde tern sede a matriz. 
10.2.4 Certificado de Condiçao de Microernpreendedor - CCMEI; 

10.2.5. DECRETO DE AuToRIzAçAo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionarnento 
no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, a saber, neste caso, o Certificado de Registro na Agência Reguladora do 
Estado do Ceará - ARCE, de acordo corn o lote a que concorre, ou seja, o que se relacionar corn transporte 
interrnunicipal de pessoas: 

10.2.6. Cópia de docurnento oficial corn foto de identiflcação de todos os sócios, diretores ou do ernpresário 
individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de docurnento oficial de identificação 
corn foto de seus administradores, rnernbros de conselho de administração e da diretoria acornpanhadas dos 
atos que os nomearam. 

10.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.3.1. Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforrne o caso, se 
houver, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel corn o 
objeto contratual; 

10.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dlvida Ativa da União (inclusive contribuicOes 
sociais), corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9  1.751, de 02/10/2014; 
10.3.4. Prova de regularidade para corn a fazenda estadual rnediante a apresentação Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais de seu dornicflio ou sede; 
10.3.5. Prova de regularidade para corn a fazenda municipal rnediante a apresentacao da Certidão Negativa de 
Débitos Municipais de seu dornicllio ou sede (Gera] ou ISS); 
10.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS) rnediante a 
apresentacão do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, rnediante a apresentacão 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conforrnidade corn o disposto na CLT corn as 
alteracOes da Lei N2. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 
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10.3.8. Havendo algurna restrição na comprovacão da regularidade fiscal e trabaihista, aos licitantes 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
üteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual perIodo, a critério do Pregoeiro, para a regularizacão da docurnentação e ernissão de 
eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidäo negativa, e deverá apresentar Declaracäo de 
acordo corn o subitem 10.6.6; 

10.3.9. As microempresas e ernpresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentacao exigida para 
efeito de cornprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restricão; 

10.3.10. A não regularizacão da documentacäo, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a 
registrar o preco, sern prejuIzo das sançOes previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultada a convocação 
dos licitantes rernanescentes, na ordem de classiflcação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da 
licitação; 

10.4. RELATIVA A QuALIFIcAcAo ECONOMICO-FINANCEIRA: 

10.4.1. Certidäo negativa de falência ou recuperacão judicial, dissolucäo, ou liquidacão, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurldica. Na hipótese de o docurnento não conter expressamente o prazo de 
validade o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissäo. 

104.2. Balanço Patrimonial e demonstraçôes contábeis do (iltimo exercicio social, já exigIveis e apresentados 
na forma da lei, corn termo de abertura e encerrarnento, devidamente registrado, exibindo minimamente a 
demonstração do resultado do exercIcio e demonstracão das rnutaçôes do patrimônio lfquido do perfodo, 
devidamente instruIdo das notas explicativas, nos moldes das normals brasileiras de contabilidade em vigor, 
que comprove a boa situacão financeira da empresa, vedada a sua substituicão por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por Indices oflciais quando encerrados ha mais de 03 (tres) meses da data 
de apresentacão da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 

a.1) A comprovação da boa situacao financeira da empresa será constatada mediante obtencao de indices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), todos major que ou igual a urn (?1) 
resultantes da aplicacão das formulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo nâo Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
a.2) 0 Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta de 
W R$ 81.000,00 (oitenta e urn mil reais), está dispensado da apresentacão do Balanco Patrimonial e 
demonstraçöes contábeis do ültimo exercIcio social na forma do item anterior, conforrne art. 1.179 §29  do 
Código Civil e artigo 18-A, § 19  da Lei Complernentar flQ  123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI 
(Declaraco Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 

b) Prova de capital mfnirno ou o valor do patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do valor estirnado da 
contratação; 

10.5. RELATIVA A QuALIFIcAçAo TECN!CA: 
10.5.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurIdica de direito püblico ou privado, 
comprovando que a licitante presta ou prestou serviços da mesma categoria dos itens constantes 

desta licitação. 

a) Em havendo düvida acerca da veracidade do documento, a Pregoeiro e Equipe de Apolo, 
poderao promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado 
de Capacidade Técnica em questão, e: 
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I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado a 
Procuradoria Geral do MunicIpio para que seja aberto processo administrativo, e 
comprovado o dolo, aplicadas as sançöes administrativas cabIveis, conforme a legislacao 
vigente. 
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10.5.2. Registro ou inscrição no Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, em que 
conste o(s) profissional(is) técnico(s) da licitante e, ainda, a qualificacao da mesma para exercer a 
atividade compatIvel corn o objeto desta licitação, referente aos itens 01,07,12,13,24,25,26 e 29. 

10.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABJLITAcAO: 
10.6.1. Declaraçâo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nQ 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital. 
10.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital. 
10.6.3. Declaração, sob as penalidades cabIveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitaçâo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital (art.32, §2, da Lei n.2  8.666/93). 

10.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, a 
documentacao mencionada nos subitens 10.2 a 10.4 poderá ser substituIda pela apresentaçSo do Certificado 
de Registro Cadastral (CRC) junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, juntamente com a Prova de 
regularidade para corn a fazenda federal mediante a apresentacão da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União ou conforme nova certidäo unificada corn base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN N. (1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, 
assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser 
entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 10.5 e 10.6, deste edital, cuja autenticidade e 
prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro. 

10.7.1- A documentaçSo constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 

10.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçao complementares, necessários a 
confirmaçao daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) IJORAS, sob pena de inabilitação. 

10.7.3. Somente haverá a necessidade de cornprovação do preenchirnento de requisitos mediante 
apresentacäo dos documentos originais näo-digitais quando houver düvida em relaçao a integridade do 
docurnento digital. 

10.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitacão corn indicaçao de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

10.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferenças de nürneros de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizacão do recolhimento dessas 
contribuicoes. 
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10.7.7. A declaracflo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de habilitação. 

e 

10.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.7.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçäo, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo corn o estabelecido neste Edital. 

10.7.10. Nos itens não exciusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificacão, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flcto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitacao da proposta subsequente. 

10.7.11. 0 licitante provisoriamente vencedor em urn ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em outro 
ITEM/LOTE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçao cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do ITEM/LOTE em que venceu as do ITEM/LOTE em que esther concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitaçao, além da aplicação das sancOes cabiveis. 

10.7.12. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

11. DA VISITA TECNICA 
11.1. Fica reservado a direito da Secretaria interessada, antes de homologar a licitaçao, em julgando 
pertinente, promover vistoria nas instalacOes da empresa vencedora da Licitação, por meio de funcionário da 
própria secretaria, corn a finalidade de comprovar a capacidade de prestação dos servicos, utilizando para isso 
checklist com pontuaçöes a partir de itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das exigências de 
acordo com o objeto licitado. 

11.2. Caso a Secretaria considere as instalaçoes da empresa inadequadas conforme a legislação, a Proposta de 
Preços será recusada e convocado o próximo licitante na ordern de classiflcacao de Propostas de Preços e, 
assim sucessivamente. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. A proposta final do licitante deverá ser encarninhada no prazo de ate 02 (duas) horas, a contar da 
solicitacão do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1. Ser apresentada em lingua portuguesa, corn a identificaçao da licitante, sem ernendas ou rasuras, 
datada, devidamente rubricada em todas as foihas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os 
seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. obrigatório 
somente para o licitante vencedor da Iicitacão. 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identiflcaçao (nome pessoa fisica ou juridica), aposicão do 
carimbo (substituIvel pelo papel timbrado) com o n2  do CNPJ ou CPF; 
c) Relacão dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando a nome, CPF, RG, telefone, e-
mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, proflssao, endereco completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa, bern como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da habilitacäo. 
d) Declaração de que nos preços ofertados estão inciuldas todas as despesas incidentes sabre o fornecimento 
referentes a tributos, encargos sociais e demais onus atinentes a execucão do objeto desta licitacão. 
e) Declaração que cumpre plenarnente as requisitos de habilitacão e que a Proposta de Preços está em 
conformidade corn as exigôncias deste edital. 

12.1.2. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo II), inclusive retratar os precos 
unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos as itens, atualizados em 
consonflncia corn o preço obtido após a fase de lance/negociacão. E obrigatório que a proposta adequada tenha 
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redução proporcional em todos os itens. Não será aceita reducao apenas em determinados itens. A redução da 
proposta será proporcional para todos os itens. 

12.1.3- Não conter valores unitários e totais superiores ao estirnado pela Administração, sob pena de 
desclassiflcacão, independenternente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns) aos 
valores constantes no Termo de Referência que compöe o processo licitatório do qual este Edital é parte 
integrante. 

12.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçâo no decorrer da 
execucäo do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o caso. 

12.1.5. Todas as especificacOes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

12.1.6. Os precos devero ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 52  da Lei ng 8.666/93). 

12.1.7. Ocorrendo divergência entre os preps unitários e o preco global, prevaleceräo os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes ñltimos. 

12.1.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preco ou de qualquer outra condicao que induza o julgamento a mais de urn resultado, sob pena 
de desclassiflcaçao. 

12.1.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda as especiflcaçôes ali contidas ou que estabeleça vInculo a proposta de outro licitante. 

12.1.10. As propostas que contenham a descricSo do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponiveis na internet, após a homologação. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor e deco rrida a fase de regularizaçSo fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no minimo 
30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 
e, indicando contra qual(is) decisão(öes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de rnotivacSo 
da intencäo de recorrer, para decidir se admite ou nSo o recurso, fundamentadamente. 

13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condicOes de 
admissibilidade do recurso. 

13.4. A falta de rnanifestacão motivada do licitante quanto a intençao de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intirnados para, querendo, 
apresentarem contrarrazôes tambérn pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-ihes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa 
de seus interesses. 

13.6. 0 acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetIveis de aproveitamento. 
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13.7. Os autos do processo permanecerão corn vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 
14.1. A sessão püblica poderá ser reaberta: 

14.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a realizacäo da 
sessão püblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão püblica, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.3. Quando houver erro na aceitacâo do preco melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabaihista, nos termos do art. 43, §19  da LC ng 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessâo reaberta. 

14.5. A convocacão se dará por melo do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-sImile, de 
acordo corn a fase do procedimento licitatório. 

15. DA ADJUDICAçAO E HoMoLoGAcAo 
15.1. 0 objeto da licitação poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE pREcoS 

16.1 precos dos licitantes vencedores. 

16.2 Sero formalizadas tantas Atas de Registro de Preps quanto necessárias para o registro do todos os 
ITENS/LOTES constantes no Termo do Referência, corn a indicaço do licitante vencedor, a descriçao do(s) 
itern(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e dornais condiçôes. 

16.3 A Ata do Registro de Preps uma vez lavrada e assinada, nào obriga a Administraçao a firmar as 
contratacôes que dela poderao advir, fIcando-lhe facultada a utilizacão do procedimento de licitaçao, respeitados os 
dispositivos do Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em 
igualdade de condiçOes. 

16.4 0 participante do SRP (Sistema de Registro do Preps), quando necessitar, efetuará aquisiçöes junto aos 
fornecedores detentores do preços registrados na Ata de Registro de Preps, de acordo corn os quantitativos e 
especificaçöes previstos, durante a vigência do documento supracitado. 

16.5 Os fornecedores detentores do precos registrados flcarSo obrigados a fornecer o objeto licilado ao 
participante do SRP (Sistema de Registro de Preps), nos prazos a serem dofinidos no insirumento contratual e nos 
locais especificados no anexo A do Termo do Referência deste edilal. 

16.6 A Ata do Registro de Preps, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgao ou entidade da 
Adrninistração Pdblica Municipal, Estadual ou Federal, na condiçao de órgão Interessado, rnediante consulta prévia 
ao órgão gestor do Registro do Preps e concordância do fornecedor. 

16.7 Os órgãos interessados, quando desejarern fazer uso do Ata do Registro do Preps, deverão manifestar 
seu interesse junto ao órgo gestor do Registro do Precos, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado. 

16.8 As contrataçôes decorrentes do utilização da Ata do Registro do Preps do que trata este subitern näo 
poderão exceder, por órgao Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na Ata 
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16.9 Caberá ao órgão gestor do Registro de Precos, para utilizacão da Ala por órgãos interessaths da 
Administraçao Pdblica, proceder a indicacao do fornecedor detentor do preco registrado, obedocida a ordem de 
classificaçao. 

16.10 0 detentor de precos registrados que descumprir as condicães da Ala de Registro de Preços recusando-se 
a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema do Registro do Preços), não aceilanc.b reduzir Os 
preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado 
inidôneo ou impedith para licitar e contratar corn a Administração püblica, e ainda, por razôes do interesse 
püblico, devidamente fundameniado, terá o seu registro cancelado. 

16.11 0 órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da Ala do Registro do Precos na Imprensa 
Oficial do Municlpio do PEDRA BRANCA. 

16.12 Os preços registrados poderao ser revistos a qualquer tempo em decorrência da reducão dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 

16.13 0 órgâo gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-k ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preco registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assurnido. 

16.14 Não havendo êxito nas negociaçôes corn os fornecedores corn preços registrados, o gestor da Ala, poderá 
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços do mercado, ou cancelar o 
ITEM/LOTE, ou ainda revogar aAta do Registro do Preços. 

16.15 Serão considerados preços do mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a media daques 
apurados pela Administracao para os itens registrados. 

16.16 As alteracöes dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa 
Oficial do Municlpio do PEDRA BRANCA. 

16.17 As quantidades previstas no Anexo I - Termo do Referência deste edital, são estimativas máximas para o 
perfodo de validade da Ala do Registro de Preços, reservando-se a Administraçao Municipal através do órgão 
participante, o direito do adquirir o quantilativo que julgar necessário ou mesmo abster-se do adquirir o item 
especificado. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1. Após a hornologação da licitação, em sendo realizada a contrataçao, será firmado Termo de 
Contrato, conforme anexo. 

17.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (clnco) dias üteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuizo das sançöes 
previstas neste Edital. 

17.3. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal corn aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias uiteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.4. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perlodo, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administracao. 

17.5. 0 prazo de vigência da contratação será conforme previsão no instrurnento contratual ou no termo 
de referência. 

17.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovaçäo das condiçöes de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
17.7. Na hipótese de o vencedor da licitacão não comprovar as condiçöes de habilitacão consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administracão, sem prejuIzo da aplicação das sancöes das demais 
cominaçöes legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classiflcação, 
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requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuals documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FtscALlzAçAo 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de flscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRJGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigaçOes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS. 
22.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua convocacão, não assinar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execucão do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar corn o Municiplo de PEDRA 
BRANCA ICE e será descredenciado no Cadastro do MunicIplo de PEDRA BRANCA ICE pelo prazo de ate 
05 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçöes legais: 

22.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentacao falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execucao do fornecimento 
solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento; 
22.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 
22.2- Na hipótese de ato ilIcito, outras ocorrências que possarn acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 
parte do licitante de qualquer das obrigaçoes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sern prejuIzo das 
dernais sancäes previstas na Lei n. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.2  10.520/02, as seguintes 
penas: 
22.2.1. Advertência; 
22.2.2. Multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitacão; 
22.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notiflcacäo ou decisão do recurso, por melo de Documento de Arrecadacao Municipal - DAM. 
22.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
o licitante fizer jus. 
22.3.2. Em caso de inexistência ou insuflciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como DIvida Ativa do Municlpio e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, corn os encargos correspondentes. 
22.4. 0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 
22.4.1. Descumprir as condicöes contratuais; 
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22.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administraçao, sem justificativa aceitável; 
22.4.3. Não aceitar reduzir a seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
21.4.4. Tiver presentes razOes de interesse pib1ico. 

23.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

23.5.1. No processo de aplicacão de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, 
garantidos as seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias (iteis para as sancôes exciusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar corn o Municfpio de PEDRA 
BRANCA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de ate os (cinco) anos. 

23.6. As partes se submeterão ainda as demais sancOes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n2. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

24. DA IMpuGNAcAo AO EDITAL F DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - DEL1GNCIA 
24.1. Ate 03 (trés) dias üteis antes da data designada para a abertura da sessSo püblica, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
24.2. A irnpugnacão poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pmpb202102(ãgmail.com, ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço Fortunato Silva, s/n, Centro Administrativo Cesário Mendes, 
PEDRA BRANCA - Ceará, a atenção da Comissão de Licitação e Pregöes da Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE, ou Pregoeiro Oficial do MunicIpio. 
24.3. Caberá ao Pregoeiro, au)iliada pelos responsáveis pela elaboraçäo deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnacão no prazo de ate dois dias üteis contados da data de recebimento da impugnacão. 
24.4. Acoihida a impugnacão, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
ate 03 (trés) dias ilteis anteriores a data designada para abertura da sessSo püblica, exciusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereco indicado no Edital. 
24.6. 0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esciarecimentos no prazo de dois dias üteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboracao do edital e dos 
anexos. 
24.7. As impugnacöes e pedidos de esciarecimentos não suspendem as prazos previstos no certame. 
24.8. A concessão de efeito suspensivo a impugnacão é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
24.9. As respostas aos pedidos de esciarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularSo as participantes 
e a administracao. 

24.10. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeiro ou a autoridade superior, 
poderá promover diligencias no sentido de obter esciarecimentos, confirmar informaçOes ou permitir que 
sejam sanadas faihas formais, confirmar informaçöes ou permitir que sejam sanadas faihas formais de 
documentação quem complementern a instrucão do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informacão que deveria constar originariamente da Proposta de Preços, fixando o prazo para a resposta. 

24.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esciarecimentos adicionais deverão faz8-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassfficacão/inabilitaçao. 

24.12. REvoGAcAo E ANULAcAO: 0 Municipio de PEDRA BRANCA/CE, através do órgão gerenciador, poderá 
revogar ou anular esta Iicitacão, em qualquer etapa do processo. 

25. DAS DlsposlcOEs GERMS 
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25.1. Da sessSo püblica do Pregao divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
25.2. NSo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizaçao do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia ütil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que nSo haja comunicaçäo em contrário, pelo Pregoeiro. 
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessSo püblica observarão o horário de 
Brasilia - DF. 
25.4. No julgamento das propostas e da habilitaçSo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou faihas que nSo alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-Ihes validade e eficácia para fins de habilitação e classificacão. 
25.5. A homologaçSo do resultado desta licitacão não implicará direito a contratação. 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçSo da disputa 
entre os interessados, desde que nSo comprometam o interesse da Administração, o princIpio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratacão. 
25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentacão de suas propostas e a Administraçäo 
nSo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçSo ou do resultado do 
processo licitatório. 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administracão. 
25.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenclais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possfvel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse püblico. 
25.10. Em caso de divergência entre disposiçOes deste Edital e de seus anexos ou demais pecas que compOem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
25.11. 0 Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico da BLL Compras 
<https://bll.org.br/>, no Portal de Licitaçöes do MunicIpio de Pedra Branca no endereco eletrônico 
<www.pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.php> e ainda no Portal de Licitaçöes dos MunicIpios mantido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE no endereco eletrônico 
<https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> e também poderao ser lidos e/ou obtidos no endereco R. 
FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO CESARIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA-
CE, CEP 63.630-000, nos dias 6te1s, no horário das 08:00 horas as 12:00 horas e das 14:OOH as 
17:00h, mesmo endereço e perlodo no qual os autos do processo adrninistrativo permanecerSo corn 
vista franqueada aos interessados. 

MARIA G Y TACIA PINHEIRO 
SECRETARIO E CULTURA E TURISMO 

Titular do Orgao Gerenciador do SRP 

PEDRA BRANCA-CE, 19 de junho de 2023 
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TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: REGISTRO DE PREOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS CONTRATAcOES DA PRESTAcAO DE 
SERVIOS E LocAçAo DE INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, COMPREENDENDO APREsENTAcAo DE 
SHOWS MUSICAlS E DEMAIS SERVIOS CONFORME ESPECIFICADO EM ANEXO, PARA 0 ATENDIMENTO 
PARCELADO, VISANDO A REALIzAçAo DE FESTAS POPULARES TRADICIONAIS E EVENTOS DA 
ADMINIsTRAcAo MUNICIPAL DA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA. 
ORGAO GERENCIADOR: SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERNC1A: MARIA GENY TACIA PINHEIRO 
FuNcAo: Titular do órgão gerenciador do SRP 
ORGAOS INTERESSADOS: SEM PARTICIPANTES 

1.0 - APRESENTAcA0, DISPoSIcOES GERAIS E CoNDIcOES 

1.1 Trata-se de termo de referência para subsidiar o processo de aquisicão do objeto do 
presente termo, que suprirá as demandas das atividades e acöes desenvolvidos no âmbito da Secretaria de 
Cultura e Turismo (Orgao gerenciador) e demais órgaos participantes, estabelecendo normas especIficas 
para execução do contrato. 

12 DlsposlcOEs GERMS 

1.2.1 Os signfficados dos termos utilizados na presente especificaçao S0 Os seguintes: 

a) CONTRATANTE: MunicIpio de Pedra Branca, através do respectivo drgao gerenciador ou 
interessado no SRP; 

b) CONTRATADA: Licitante vencedora do certarne licitatório, a quem será adjudicado o objeto 
desta Iicitação, após a assinatura do contrato; 

c) FIscALIzAçAo: Servidor(es) designado(s) formalmente para representar a 
CONTRATANTE, responsive] pela fiscalização dos servicos. 

1.3 cONDIcOES 

1.3.1 PREPOSTO 

1.3.1.1 Na execucão do contrato, a CONTRATADA deverá indicar, mediante declaracao, urn preposto, aceito 
pela FISCALIZAçAO, para, durante o perlodo de vigência do contrato, representá-la administrativamente, 
sempre que for necessário. Na declaracão deverá constar o nome completo, nürnero do CPF e do documento 
de identidade, além dos dados relacionados a sua qualificacao profissional. 

1.3.1.2 0 preposto deverá se apresentar a respectiva unidade flscalizadora em ate s (cinco) dias üteis após 
a assinatura do contrato, para firmar, juntamente corn os servidores designados para esse tIm, o Termo de 
Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a 
execucâo do contrato, bern como para tratar dos demais assuntos pertinentes a execução do contrato 
relativos a sua competência. 

1.3.1.3 0 preposto deverá estar apto a esclarecer as questöes relacionadas ao fornecirnento dos bens. 
1.3.1.4 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto a necessidade de acatar as orientaçôes da 
Administraçao, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho. 

2.0 - DAS JUSTIFICATIVAS 
2.1 DA CoNTRATAçAo 
A Secretaria de Municipal de Cultura e Turismo acredita que a cultura pode e deve exercer uma funçäo 
articuladora como instrumento de formaçtIo, de transformacão, de fornento e de desenvolvirnento. A 
inclusão cultural, o acesso irrestrito aos bens e aos produtos culturais e o estImulo a diversidade e a 
pluralidade de expressöes artIsticas constituem as bases de atuação para que estes objetivos sejam 
alcançados, razão pela qual a Secretaria procura oferecer a populacao equiparnentos culturais corn urna 
programacão diversificada e de qualidade. A cultura deve estar estrategicamente inserida nos modelos 
sustentáveis de desenvolvirnento socioeconômico, por meio dos setores culturais propulsores de 
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criatividade e geradores de inovação econômica e tecnológica. Os contextos, territórios e vocacOes culturais 
e criativas devem ser reconhecidos e potencializados e a produçao cultural, local e regional, deve estar 
plenamente inserida nas dinâmicas econômicas contemporâneas, corn vistas a geracão de trabalho, renda e 
oportunidades de inclusão social. 

3.2 - JUSTIFICAR DEMAIS EVENTOS 

• ANIVERSARIO DE EMANCIPAcAo POLfTICA DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA: 
Em primeiro lugar, a festa de aniversário de emancipação é uma oportunidade ünica para comemorar e 
enaltecer a trajetória do municIpio. Ao celebrarmos essa data especial, estamos reconhecendo e valorizando 
o progresso alcancado ao longo dos anos. E urn momento de lembrar as conquistas, honrar os pioneiros que 
contribuIram para o desenvolvimento da região e reafirrnar o orgulho de pertencer a Pedra Branca. 

Além disso, a festa de aniversário de emancipaçäo fortalece a identidade e coesão da comunidade. Ao reunir 
os moradores em torno dessa celebração, fortalecemos os laços sociais, promovendo a integração e o senso 
de pertencimento. E uma oportunidade para todos os cidadãos se sentirem parte ativa da construcão da 
história de Pedra Branca, reforçando o sentimento de união e colaboração. 

Outro ponto relevante é o estimulo econômico proporcionado pela festa de aniversário de emancipação. 
Eventos dessa natureza atraern visitantes de outras regiöes, impulsionando o turismo local e gerando 
impacto positivo na economia do rnunicipio. Durante a celebração, o comércio local, os setores de 
hospedagem, alimentacao e artesanato tern a oportunidade de prosperar, criando empregos temporários e 
fomentando o empreendedorismo. 

Além disso, a festa de aniversário de emancipação é uma vitrine para destacar as potencialidades e riquezas 
de Pedra Branca. Durante o evento, podemos mostrar aos visitantes os atrativos turIsticos, culturais e 
naturais que nosso rnuniclpio possui. Isso contribui para prornover o turismo sustentável, aumentar a 
visibilidade de Pedra Branca como destino turIstico e atrair investimentos para o desenvolvimento da 
infraestrutura local. 

• DESFILE CIVICO 7 DE SETEMBRO: 
A realizaçao do desfile civico em cornemoração ao 7 de Setembro é justificada por uma série de razöes de 
grande relevância para a sociedade. Este evento é uma oportunidade ünica de celebrarmos a independência 
de nossa nação e de reafirmarmos os valores civicos e patrióticos que nos unern como comunidade. 

O desfile cIvico é urn momento de expressão do amor e do respeito que os cidadãos tern pelo pals. Ao 
participar desse evento, as pessoas tern a chance de demonstrar seu orguiho nacional, prestar hornenagern 
aos simbolos pátrios e reverenciar os heróis e conquistas histOricas que moldaram nossa nação ao longo 
dos anos. Esse espirito de união e patriotismo é essencial para fortalecer a identidade nacional e promover 
urn sentimento de pertencimento a comunidade. 

Além disso, o desfile civico desempenha urn papel fundamental no incentivo a cidadania ativa. Ao 
participarem desse evento, os cidadãos são estimulados a se envolverern na vida politica, social e cultural 
do pals. 0 desfile serve como urn lembrete do papel de cada indivlduo na construção de uma sociedade mais 
justa, democrática e inclusiva. E uma oportunidade para destacar projetos, iniciativas e acOes comunitárias 
que contribuern para o desenvolvimento e o bem-estar da populaçäo como urn todo. 

A importfincia educativa e formativa do desfile clvico também é digna de nota, especialrnente para as 
geracOes mais jovens. 8 uma oportunidade valiosa para as escolas e instituiçOes de ensino transmitirern aos 

alunos conhecimentos sobre a história e a cultura do pals, bern como os valores de cidadania, respeito e 
solidariedade. 0 desfile é urn momento de aprendizado prático, em que os estudantes tern a oportunidade 
de se envolverern diretamente nas celebraçöes clvicas, despertando seu interesse e senso de 
responsabilidade em relação a pátria. 
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Outro aspecto relevante é o impacto positivo do desfile cIvico na promoção do turismo local. Muitas pessoas 
de outras regiöes e ate mesmo turistas estrangeiros tern interesse em participar ou assistir ao desfile, o que 
gera uma movimentação econômica significativa para a cidade. Os visitantes tern a oportunidade de 
conhecer e apreciar a cultura, as tradiçOes e os pontos turfsticos da localidade, estimulando assim a 
economia local e prornovendo a imagem do municIpio como urn destino acolhedor e vibrante. 

• DIA DAS cRIANcAs: 
A festa do Dia das Criancas é uma oportunidade de promover a felicidade e o bem-estar das criancas. Elas 
são o futuro de nossa comunidade, e é essencial dedicar urn dia inteiro para celebrar sua infância, 
permitindo que elas se divirtam e sejam crianças. Através de atividades lüdicas, brincadeiras, jogos, 
apresentaçöes e entretenimento adequados a faixa etária, podemos contribuir para o desenvolvirnento 
saudável e integral das criancas, estimulando sua criatividade, imaginacão e interacão social. 

Alérn disso, a festa do Dia das Criancas é uma oportunidade de fortalecer os lacos familiares. Essa data 
especial proporciona urn momento propiclo para que pais, responsáveis e familiares possam se envolver 
nas atividades e compartilhar momentos de alegria e cumplicidade corn as criancas. A participação ativa 
dos adultos nessa festa promove urn ambiente de afeto, valorização e apoio ernocional, contribuindo para a 
construção de relacionamentos saudáveis e duradouros entre as famiias. 

A festa do Dia das Crianças também desernpenha urn papel irnportante na promoção da igualdade e inclusão 
social. E uma oportunidade para garantir que todas as crianças, independentemente de sua origern 
socioeconômica, tenharn acesso a momentos de diversão e entretenirnento. Ao planejar a festa de forma 
inclusiva, considerando diferentes perfis e necessidades, podernos criar urn ambiente acoihedor e acessIvel 
a todas as criancas, proporcionando a elas a oportunidade de se sentirem valorizadas e incluidas em nossa 
comunidade. 

Além disso, a festa do Dia das Criancas também estirnula a criatividade e a educação por meio de atividades 
culturais, artisticas e recreativas. Oferecer oficinas de arte, teatro, müsica, contação de histórias e atividades 
esportivas permite que as criancas explorem diferentes formas de expressflo, desenvolvarn habilidades e 
descubrarn novos talentos. Essas experiências contribuern para o seu desenvolvirnento cognitivo, 
ernocional e social, estimulando a curiosidade, a imaginacao e a aprendizagern. 

• NATAL DELUZ: 
Essa festividade, que simboliza o espfrito natalino, vai alérn da simples decoração e iluminaçao das ruas, 
praças e estabelecimentos cornerciais. Ela representa urn mornento especial de união, alegria e 
solidariedade, capaz de envolver e encantar pessoas de todas as idades. 

Em primeiro lugar, o Natal de Luz desempenha urn papel fundamental na promoção da identidade cultural 
e no fortalecirnento dos laços comunitários. Essa celebração nos conecta corn nossas tradiçôes e valores, 
relembrando a irnportância da solidariedade, da fraternidade e do arnor ao próxirno. Ao participarrnos dos 
eventos natalinos, como apresentacöes musicals, espetáculos teatrais e atividades recreativas, reforcamos 
nossa identidade coletiva e reafIrmarnos os valores que nos unem como comunidade. 

Além disso, o Natal de Luz também tern urn irnpacto significativo na economia local. A decoracao festiva e a 
atmosfera acolhedora atraem visitantes de outras regiöes, impulsionando o turisrno e estimulando o 
comércio local. Estabelecimentos comerciais, como lojas, restaurantes e hotéis, tern a oportunidade de 
aumentar suas vendas e sua ocupaçflo, gerando ernpregos temporários e aquecendo a economia da cidade. 
Essa injeçäo de recursos tInanceiros beneficia nào apenas os negócios locals, mas tambérn a populacao em 
geral, gerando urn ciclo positivo de crescirnento econômico. 

Outro aspecto irnportante do Natal de Luz é a valorizaçao das rnanifestaçöes artIsticas e culturais. Durante 
essa época, ha uma programação diversiflcada que inclui apresentacäes de corais, concertos musicals, 
exposicöes de arte e outras formas de expressão artistica. Isso proporciona uma oportunidade para os 
artistas locais mostrarern seus talentos e cornpartilharem suas criacöes corn a comunidade. Alérn disso, a 
presença de artistas renomados e atracoes especiais contribuem para elevar o prestiglo cultural da cidade, 
colocando-a em destaque no cenário artIstico regional. 
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2.2 DA APTIDAO TECNICA DOS INTERESSADOS 
2.2.1 A adoção de critérios objetivos para aferiçao da aptidão técnica dos licitantes, se mostra necessária 
ante a vultuosa quantidade de bens a serem adquiridos e fornecidos para os diversos órgãos que compöem 
a Administração Municipal, e em consequência o valor estimado do dispêndio, conforme se verifica no 
orçamento estimado, o que, indiscutivelmente, requererá das futuras contratadas urn certo grau de 
experiência operacional e logistica para executar o objeto a contento da Administracão, evitando 
intercorrências desagradáveis como sua inexecução parcial ou total, ocasionando prejuIzo as acöes e 
servicos püblicos que dependem em maior ou menor grau dos insumos a serem licitados. 

2.2.2 Assim, resta implIcito que os futuros contratados, enquanto organização, administrarão recursos 
materiais, financeiros, pessoas e informação, devendo gerir desde a compra, a entrada de materiais, 
o armazenamento, o transporte e a distribuicão dos seus produtos, monitorando as operaçöes e 
gerenciando informacöes, ou seja, monitorando toda parte de entrega e recebimento de produtos 
na organizacão. 

2.2.3 Para a plena satisfação do objeto, atingindo assim os resultados pretendidos pela Administração, 
deverá ser verificada a experiência das licitantes, que deverão comprovar, enquanto organizacäo 
empresarial, sua aptidão para a execucão do objeto, compatIvel em caracteristicas, quantidades e prazos 
corn o objeto da licitação. 

2.3 DA QuALIFIcAcAo ECONOMICO FINANCEIRA DAS INTERESSADAS 
2.3.1 Em razão do vultuoso valor estimado da contratacão, as interessadas deverão apresentar as provas de 
capacidade econômicas previstas no art. 31, inc. I e II, e §§ 1, 22, 32 e 52  da Lei 8.666/93. 
2.3.2 Deverá apresentar comprovacão de boa situaçäo financeira da empresa, conforme Indices destacados 
na qualiflcacao econômico-financeira neste termo. 
2.3.3 No tocante as as demonstracöes contábeis a serem apresentas, essas são, secundo item Resolução CFC 
1185/2009, alterada pela Resolucão CFC 1329/2011, em seu item 9 do anexo das Normas Brasileiras de 
Contabilidade, são uma representacão estruturada da posicão patrimonial e financeira e do desempenho da 
entidade. 0 objetivo das demonstracOes contábeis é o de proporcionar informação acerca da posicão 
patrimonial e financeira, do desempenho e dos fluxos de caixa da entidade que seja uitil a urn grande nuimero 
de usuários em suas avaliaçOes e tomada de decisöes econômicas. As demonstracöes contábeis também 
objetivam apresentar os resultados da atuacão da administração em face de seus deveres e 
responsabilidades na gestão diligente dos recursos que Ihe foram confiados. Para satisfazer a esse objetivo, 
as demonstracOes contábeis proporcionam informacão da entidade acerca do seguinte: (Redação dada ao 
item pela Resolucão CFC n2  1.376, de 08.12.2011, DOU 16.12.2011) 

(a) ativos; 
(b) passivos; 
(c) patrimônio liquido; 
(d) receitas e despesas, incluindo ganhos e perdas; 
(e) alteracöes no capital próprio mediante integralizacOes dos proprietários e distribuicães a des; e 
(f) fluxos de caixa. 

2.3.4 Ainda, segundo a norma, essas informacöes, juntamente corn outras informacOes constantes das notas 
explicativas, ajudam os usuários das demonstraçöes contábeis na previsão dos futuros fluxos de caixa da 
entidade e, em particular, a época e o grau de certeza de sua geracão. 

2.3.5. A norma esciarece, ainda, que o conjunto completo de demonstracOes contábeis inclui: 
(a) balanco patrimonial ao final do periodo; 
(b) demonstracão do resultado do perfodo; 
(c) demonstração do resultado abrangente do perfodo; 
(d) demonstração das mutacôes do patrimônio lIquido do perlodo; 
(e) demonstração dos fluxos de caixa do perlodo; 
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(f) dernonstração do valor adicionado do periodo, conforme NBC T3.7 -  Dernonstração do Valor Adicionado, 
se exigido legalmente ou por algurn órgâo regulador ou mesmo se apresentada voluntariarnente; 
(g) notas explicativas, compreendendo urn resurno das polIticas contábeis significativas e outras 
inforrnacOes explanatórias; e 
(h) balanço patrimonial no inicio do perIodo mais antigo comparativamente apresentado quando a entidade 
aplica uma politica contábil retrospectivamente ou procede a reapresentação retrospectiva de itens das 
demonstraçoes contábeis, ou ainda quando procede a reclassiflcação de itens de suas demonstraçOes 
contábeis. (Redaçao dada a alinea pela Resolucão CFC nQ 1.376, de 08.12.2011, DOU 16.12.2011) 

2.3.6 Pelo exposto, as partIcipes deverão apresentar balanco patrimonial e demonstracOes contábeis do 
tltimo exercIcio social, constitufdo minimarnente de demonsti-acão do resultado do exercIcio, uma vez 
que corn essa demonstração, é possivel ter uma visão sintetizada e estruturada dos principais indicadores 
financeiros do negócio, entendendo de maneira transparente os resultados, se houve lucro ou prejuizo e a 
razão, e demonstração das mutaçOes do patrirnônio lIquido do perlodo, tendo que vista ela evidencia todas 
as movirnentaçöes realizadas durante o exercfcio social nas contas que compöem o patrimônio lIquido como 
reservas de capital, de lucros, de reavaliação, capital social e lucros ou prejuizos acumulados, e, ainda, as 
notas explicativas, tendo em vista que as mesmas objetivam esclarecer as demonstracaes flnanceiras e 
apresentar as práticas e critérios contábeis usados, apresentadas na forma da norma em vigor do CFC, em 
especial a NBC TG 1000 (Ri). 

2.3.7 Por derradeiro, reitera-se que em funçao de vultuosa contratacão, as partfcipes deverão, ainda, 
apresentar prova de capital mInimo ou o valor do patrimônio lIquido mInimo de 10% (dez por cento) do 
valor estirnado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente a data da apresentação da 
proposta. 

2.4 DA ADOcAO DO SRP 
2.4.1. Será adotado, ainda, contratação mediante Sistema de Registro de Preços, que encontra previsão no 
Decreto Federal n2  7.892/2013. Podendo ser adotado quando for conveniente a aquisição de bens/servicos 
corn previsão de entregas/fornecimento de maneira parcelada, o que atende perfeitamente a caso concreto, 
uma vez que considera estirnativa de consumo para o periodo de validade da ata, ajustando-se aos recursos 
orcamentários, minimizando futuros imprevistos e evitando possIveis prejuizos a Administração, corn uma 
contratação que atenda as reais necessidades, sern restar desperdIcios, bern como sem causar interrupcão 
da execução dos servicos 
2.4.2.. Considerando que a opção pelo SRP tern como urn de seus objetivos principais o princIpio da 
economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursas flnanceiros, uma 
vez que a aquisicão/contratacao poderá ser gradativa, de acordo corn a necessidade da Administração. 
2.4.3. Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois a Administração 
Pi'iblica está indicando a objeto que pretende adquirir/contratar e informando as quantitativos estirnados 
e máxirnos pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da licitação convencional, não ha o cornprornisso 
assumido de contratação, nem mesrno de utilização dos quantitativos estimados. 0 SRP constitui urn 
irnportante instrumento de gestão, onde as dernandas são incertas, frequentes ou de difIcil mensuração. 

2.6 DA MODALIDADE DE LiCITAcAO, DO CRITERIO DE JULGAMENTO E DA FORMA DE EXECUcAo 
2.6.1 Deverá ser elegida a modalidade PREGAO, tendo em vista que o objeto pretendido atende a hip6tese 
de bern cornum previsto no parágrafo dnico do art 19  da Lei 10.520/2002, na sua forma ELETRONICA, do 
tipo MENOR PREO POR ITEM (GLOBAL) corn modo de disputa ABERTO E FECHADO, corn forma de 
fornecirnento parcelada. 

2.7 QUANTO A APRESENTAcAO DA PROPOSTA 
2.7.1 Corn o objetivo de afastar a possibilidade de contratação de propostas corn valores inexequlveis, os 
autores das propostas que consignarem descontos superiores a 10% (dez por cento) em reiaçao ao valor 
estimado, e sendo estes detentores das meihores propostas, deverão anexar no campo de documentos pós-
disputa,juntamente corn a proposta adequada, no prazo de 02h (duas horas), docurnentação cornpiementar 
que comprove a exequibfiidade do preco pro posto, como peças contábeis, notas fiscais dos fornecedores, 
extrato do PGDAS para os optantes do Simples Nacional ou outros docurnentos equivalentes que possum 
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corn provar a exequibilidade do preco, cujos docurnentos deverão ter sido emitidos no rnáximo 
anteriores a data da disputa, tendo em vista o cenário nacional de inflaçao. 

3.0-OBJETO 

O objeto do presente termo versa sobre REGISTRO DE PREOS PARA EVENTUAIS B FUTURAS 
CONTRATAcOES DA PRESTAçAO DE SERVIOS E LocAcAo DE INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, 
COMPREENDENDO APRESENTAcAO DE SHOWS MUSICAlS E DEMAIS SERVIOS CONFORME 
ESPECIFICADO EM ANEXO, PARA 0 ATENDIMENTO PARCELADO, VISANDO A REALIZAçAO DE FESTAS 
POPULARES TRADICIONAIS B EVENTOS DA ADMINIsTRAçAo MUNICIPAL DA PREFEITURA DE PEDRA 
B RAN CA. 

3.1 ESPECtFICAcOES, ORçAMENTO: 

3.1.1 DAS EsPEcIFIcAçOEs, NECESSIDADES E QUANTITATIVOS 

3.1.1.1 As inforrnacöes referentes as especificaçOes, quantitativos, prazo de entrega e condiçOes de 
fornecimento, foram levantados em fase preliminar a fase interna da licitação pelo(s) setor(es) 
demandantes do Governo Municipal, onde, identificaram, justificaram e descreveram a necessidade da 
aquisição em anteprojeto. 

3.1.1.2 0 dimensionamento do quantitativo estimado está disposto por projeto/atividade conforme planilha 
constante no ANEXO I-A do presente termo. 

3.1.3 DO REFERENCIAL DE PREOS E ORAMENTO BASICO 

3.1.3.1 De posse da pauta corn as especificacOes e quantitativos do objeto, o órgäo requisitante procedeu a 
obtencão do referencial de precos, encaminhando-a a Comissão de Compras (Setor de Compras) da 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca para pesquisa mercadológica e composicäo do orçamento básico. 
Neste método foram considerados os precos praticados no âmbito da Administracäo Püblica no Estado do 
Ceará, consignando valores arrematados em licitaçöes para o mesmo objeto por outros MunicIpios, 
conforme pesquisa acostada aos autos. 

3.1.3.2 0 presente objeto tern orcamento básico estimado em sua totalidade em R$ 2.085.919,46 (Dois 
Milhöes, Oitenta e Cinco Mu, Novecentos e Dezenove Reals e Quarenta e Seis Centavos). 

3.2 - PRAZOS, LOCAL E PREsTAcAo DE SERVIOS 

3.2.1 Os servicos de montagem das estruturas, deverão estar prontas e disponIveis para uso ate 24 horas 
que anteceda a realizacäo de cada etapa do evento, conforme datas e horários estabelecidos na ordem 
de servico em local a ser definido pela Secretaria de Competência, vale ressaltar que se necessário haverá 
mudanças no local, data e horário do evento, que fica a critério de cada Secretaria Municipal. 

4.0 DO OBJETO DA DISPUTA 

4.10 Objeto da licitação será disputado conforme planilha abaixo: 

ITEM 

1 

2 

ARQUIBANCADAS 60M Corn 60 metros lineares, 5 degraus, 
sendo o V1  piso com no mInimo 0,5 cm de altura do piso, 
descoberto, sem fechamento no fundo e laterais, montagem 
em estrutura metálica e assentos em madeira de no rnInimo 
15mm, corn guarda corpo de im de altura, corrimão de 
acesso e parafusos ajustes metálicos. 
ATRAcAO DE MEDIO PORTE COM RENOME REGIONAL 
Contratacão de atração de renome regional de médio porte, 
artistas ou banda corn repertório diversos: axe, forró, mpb, 
sertanejo, rock, para realizacâo de show em praca pdblica 

DIA 1 368,00  368,00 

CACHE 2 40.050,00 80.100,00 
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corn duracão minima de 2 (duas) horas, munida de todos os 
instrumentos de palco necessários para sua apresentação. 

ATRAcAo DE PEQIJENO PORTE COM RENOME REGIONAL 
Contrataço de atracão de renome regional de pequeno 
porte, artistas ou banda corn repertório Gospel, para CACHE 2 19.766,67 39.533,33 
reahzaçao de show em praca pubhca corn duracao minima de 
2 (duas) horas, munida de todos os instrurnentos de palco 
necessários para sua apresentação. 

BAJA DE ALIMENTAçAo Locaçäo de 30 baias para caprinos SERVI
30 1.106,67 33.200,00 

e ovmos, medindo 3x3, cobertas corn corredor. 

BANHEIROS QUIMICOS Locacão de banheiros qulmicos 
individual, portátil, corn montagern, MANUTENcAO DIARIA e 
desrnontagem, em polietileno ou material similar, corn teto 

5 translücido, dimensOes minimas de 1,16m de frente x 1,22m DIA 122 266,67 32.533,33 
de fundo x 2,10 de altura, composto de caixa de dejeto, porta 
papel higiênico, fecharnento corn identificacão de ocupado, 
para uso do püblico em geral. 

6
CADEIRAS Locação de cadeiras de plásticos polipropileno, UNIDAD 990 4,23 4.190,97 
sem braco. 

CAMARINS 4X4Em estrutura de octanorm medindo 4x4m 
corn piso elevado corn carpete de cor neutra, 1 banheiro 

7 quImico unissex acoplado, ar-condicionado e espelho DIA 7 3.670,00 25.690,00 
instalacão elétrica corn 1 tomada 220v e 1 luminária fixa no 
teto. cobertura em toldo medindo 5x5. 

DEcoRAcAo DE MEDJO PORTE Servico de decoracäo e 
ornamentacao temática nurn espaço de 200MT onde serão 

8 realizadas as acOes governamentais e institucionais, corn SERVI 6 15.850,00 95.100,00 
materiais alternativos e regionais, cortinas, bancadas e 
balöes. 

DEcoRAçAo GRANDE PORTE Servicos de decoraçao de 
grande porte, empresa especializada em ornamentacOes 
para ornarnentar as principais datas comernorativas e SERVI 2 20.833,33 41.666,67 
festividades onde serao realizadas as açoes governamentais 
e institucionais, corn materiais alternativos e regionais, 
cortinas, bancadas e balôes. 

10
EQUJPE DE MANEJO Locação de mao de obra em servicos de SERVJ 1 1.183,33 1.183,33 
apoio para manejo dos animais durante o evento. 

11 EQUIPE DE SEGURANA FORMADA POR 30 HOMENS. DIA 42 6.053,33 254.240,00 

ESTRUTURA DE GRID Q30Estrutura de coluna em grid box 

12
struss de alumInio, trançado, corn encaixes para parafusos M 500 374,67 187.333,30 
coincidentes nas laterais, peca minima de 1 mt (metro 
linear). 
ESTRUTURA DE GRID Q50Estrutura de coluna em grid box 

13
struss de alurnfnio, trançado, corn encaixes para parafusos M 100 455,33 45.533,33 
coincidentes nas laterais, peca minima de 1 mt (metro 
linear). 
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GERADOR DE ENERGIA 180KVA Locacão de gerador de 
energia elétrica, silenciado, corn potência minima de 180 kva, 
instalado sobre sistema móvel, abastecido, corn cabeamentos 
e acessOrios, acompanhado e operado por técnico 
capacitado, sisterna devidamente aterrado, extintores de 

14
incêndio de acordo corn as exigências do corpo de

DIA 5 3 233 33 16 166 67 
bombeiros, emissäo de ART (anotacao de responsabilidade 
técnica) ernitida por profissional competente, incluindo 
todas as despesas corn taxas, impostos, encargos, pessoal, 
transporte,hospedagern e alimentação, para funcionar 12:00 
horas por dia. Todo serviço deve ser prestado corn excelente 
qualidade, acabamento e seguranca. Transporte próprlo. 
JURI PARA JULGAMENTO DOS PARTICIPANTES Servico de 

15 jfiri para avaliacao de atividades culturais do municIpio de SERVI 20 560,00 11.200,00 
Pedra Branca. 
LocAcAo DE ILuMINAçAo DE GRANDE PORTE 48 refletores 
par 64 - focos 01,02 e 05 lâmpadas de 1.000w cada, 24 
moving 5r, 04 nibaltas, 04-max brutt 06 lârnpadas, 02 
maquinas de furnaca, 01 mesa avolite perola 2004 ou similar, 
08 varas de ad, 02 canhöes seguidoresfloower 1.200, 12 

16 elipsodiasis, 06 set lights, rack dimmer hpl, 12 canals, 200w DIA 2 19.376,67 38.753,33 
por canal, gelatinas corn cores variadas, cabos e conexöes 
para ligar todo a sistema. 01 operador técnico, 02 auxiliares 
técnicos. As marcas presentes no item são de referencia e 
podem ser atendidos corn similares. Obnigatório emissão de 
ART ou RRT. 

LOCAçAO DE ILuMINAçAo DE MEDIO PORTE 24 refletores 
focos 01,02 e 05 (lâmpadas - par 64); 08 refletores de led 

17
(parled); 04 moving Sr; 01 mesa/dimmers corn no mInimo DIA 20 13.123,33 262.466,67 
48 canals; 03 rack dimmers corn 12 canals; cabos e conexoes; 
01 máquina de fumaça; gelatinas corn cores variadas, 01 
operador técnico e 01 auxiliar técnico. 

LocAcAo DE TENDA TWO I Tenda lOxiOm em estrutura 

18
metálica galvanizada a fogo, cobertura corn Iona aditivada UNIDAD 20 761,67 15.233,33 
corn anti-uv e antichamas na car branco gelo modelo 
pirâmide. (obs: para cada diana). 

LOCAçAO DE TENDA TWO II Tenda 5x5m em estrutura 

19
rnetálica galvanizada a fogo, cobertura corn Iona aditivada UNIDAD 60 560,00 33.600,00 
corn anti-uv e antichamas, verso na cor branco gelo, modelo 
pirâmide.(obs: para cada diana). 

20
LocAçAo DE TOLDO lOXiOCoberto corn Iona tiPo UNIDAD 27 733,00 19.791,00 
nightandday. Medidas 10x10 

21
LOCAçAO DE TOLDO 5X5Coberto corn Iona tiPo UNIDAD 45 342,33 15.405,00 
nightandday, medidas 5x5. 

22
MESA Locação de mesas de plástico polipropileno UNIDAD 427 286,75 122.442,25 
empilhaveis. 
MESTRE DE CERIMONIA Serviço de Mestre de Cerimonia 

23 para avaliação de atividades culturais do municipio de Pedra CACHE 29 747,33 21.672,67 
Branca. 
PALCO TWO 01 - 12 X 8 X 2Palco coberto medindo no minima 
12 m de boca de palco x 08m de fundo, corn ate 2m de altura 

24 do piso, 2 areas de serviço acopladas ao palco medindo 5x5m DIA 2 9.376,67 18.753,33 
corn altura de ate 2m do piso e grades de protecão lateral 
escadas de acessos corn corrimão. (estrutura box grid q30) 
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cobertura em Iona night/day e Iona de proteção lateral. piso 
em compensado de no mmnimo 18mm de espessura e coberto 
corn carpete de cor neutra. 

PALCO TIPO 02 - 5M X SM X 1M Palco coberto medindo no 
minimo 5m de boca de palco x Sm de fundo, corn ate lm de 

25
altura do piso, (estrutura ?0x grid q25) cobertura em Iona

DIA 20 5.366,67 107.333,33 
night/day e Iona de protecao lateral. piso em compensado de 
no mInimo 18mm de espessura e coberto corn carpete de cor 
neutra. 

26
PASSARELA de medida total em T, 15m x 2m x im de altura, DIA 2 9.083,33 18.166,67 
revestido em carpete vermeiho. 

PREsTAcAo DE SERVIO DE ELETRICISTA Serviço de 
27 eletricista especializado, em regime de plantão para atender SERVI 16 270,67 4.33 0,67 

as necessidades do evento. 

PRODUTORA DE EVENTOS Contrataçäo de empresa 
produtora de eventos de cunho cultural e de espetáculos 

28 artIsticos, corn equipe de produtores profissionais, para a DIA 6 5.466,67 32.800,00 
produçSo de eventos. Produzindo, coordenando e 
organizando o evento em toda a sua totalidade. 

29
PORTICO 4X3 Locacão de Portico de entrada, medindo 4x3M, SERVI 1 4.842,67 4.842,67 
ilurninado e adesivado. 

SERVICO ESPECIALIZADO EM SHOW PIROTECNICO Servico 

30
de show pirotécnico composto por 01 (urna) torta crossete SERVI 2 12 640 00 25 280 00 
baixo ruIdo, 01 (urn) kit show 32 tubos, 01 (urn) torta 100 
tubos, corn técnico responsável pela rnontagern e execuçäo. 

SERVIO DE 2 (DUAS) EQUIPES DE LIMPEZA Prestação de 
31 servico de 2 equipes de limpeza, cada equipe contendo 5 DIA 40 545,00 21.800,00 

pessoas. 
SERVIO DE DIvuLGAçAo DOS EVENTOS EM SISTEMA DE 

32 SOM VOLANTE Propaganda volante- carro e/ou moto, na HORA 100 141,33 14.133,33 
sede e nos distritos do municIpio. 

SERVIçO DE LocAçAo DE TOLDO 5M X SM Coberto corn Iona DIA 5 558,33 2 791 67 
tipo nightandday, corn 2.5 de pé direito. 
SERVIO VETERINARIO TECNICO RT Veterinário técnico RT, 
profissional destinado a regulaçao, fiscalizacao e interdição 
do estabelecirnento, caso esteja descumprindo as norrnas 
sanitárias. Responsável para tomar medidas de prevencão de 

34 transmissão de zoonoses, além de prestar atendimento aos SERVI 8 561,67 4.493,33 
anirnais em situaçoes de emergência, julgar os animals 
participantes da exposicão/feira. E contratacão de sistema 
de pontuacão para julgamento e contratação de ajudante de 
pista e adrnissSo. 

SHOW ARTISTICO TIPO 01- GENERO DIVERSO Contratacão 
de apresentacöes de bandas amadores locais do gênero 

35 diversos conhecida no rnunicfpio, composta por pelo rnenos CACHE 28 2.733,33 76.533,33 
5 rnüsicos, corn 2 vocalistas e equipe responsável pela 
montagern e desmontagem dos instrurnentos. 
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SONORIzAçAO DE GRANDE PORTE Kit composto 
minimamente por: 01 console digital. 8 grupos de DCA. 01 
equalizador gráfico. 08 gerenciadores de caixas acüsticas 
digitais. 01 sistema de PA corn 16 unidades de caixas de Line 
Array ativo ou passivo corn no mInimo 2 vias. 08 tripés para 
caixas acüsticas. 04 caixas ativas de 2 vias bi-amplificadas 
classe D. 06 microfones dinâmicos de bobina móvel corn 
resposta de frequências. 02 sistemas de microfone UHF tipo 
bastâo sem fib. 01 kit de microfonacão para bateria corn 5 
microfones dinâmicos de bobina móvel. 04 microfones corn 
cápsula. 01 leitor de midias em CD e USB corn display 

36	 progressivo e regressivo. Direct Box passivo e ativo. Chave DIA 2 19.616,67 39.233,33 
lift/ground. 01 amplificador de guitarra combo ou Stack. 01 
sistema de contrabaixo corn 1 caixa e cabeçote de 
amplificação corn equalizador gráfico. 01 bateria: bumbo de 
22, tom 08, 10, 12. Surdo 14,16. 04 estandes de prato, 02 
estandes de caixa, 01 estande HH, 01 banco e urn pedal. Corn 
madeira tipo Maple corn peles hidráulicas acessórios de 
fixacão forjados em antirnônio crornado e sistema de 
travamento. 01 sistema de aterramento de acordo corn as 
normas ABNT NBR 5410. 01 sistema de amplificadores de 
fones de ouvido corn 4 saIdas e 4 fones. Obrigatório emissão 
de ART ou RRT. 
soNoRIzAcAo DE MEDJO PORTE - TWO lPara ate 1.000 
pessoas - kit composto minirnamente de: 01 equalizador 
gráfico. 08 gerenciadores de caixas acUsticas digitais. 01 
sistema de PA corn 4 unidades de caixas de altas frequências 
ativas ou passivas corn no mInirno 2 (duas) vias. 08 tripés 
para caixas acüsticas. 04 caixas ativas de 2 vias bi-
arnplificadas classe D. 06 microfones dinâmicos de bobina 
rnóvel. 02 sistemas de microfone uhf tipo bastão sem fio corn 
transmissão. 01 kit de rnicrofonacao para bateria corn 5 
microfones dinãmicos de bobina movel corn resposta de 
frequências de 50hz a 15khz padrão polar cardióide. 01 leitor 
de rnidias em CD e USB corn display progressivo e regressivo. 

37	
04 Direct Box passivo e ativo corn conexão XLR/TRS. 01 DIA 20 15.700,00 314.000,00 
amplificador de gultarra. 01 sistema de contrabaixo corn 1 
caixa corn 4 transdutores de 10" e 1 caixa corn 1 transdutor 
de 15" e cabeçote de arnplificacao corn equalizador gráfico. 
01 bateria corn madeira tipo MAPLE corn peles hidráulicas 
corn as seguintes configuracOes: bumbo, caixa, 2 tons e surdo. 
Acessórios de fixação forjados em antirnônio crornado e 
sistema de travamento dos tom-holders tipo easy lock. 01 kit 
corn pedestais grandes para microfone corn extensor, 4 
pedestais mini e 4 pedestais de mesa. 01 main power 
trifásico de 2kv corn entrada em conectores tipo carnlock 380 
volts fase + fase corn saIdas 110 e 120 volts. 01 sistema de 
aterramento de acordo corn as normas ABNT NBR 5410. 01 
sistema de arnpliflcadores de fones de ouvido. 
TABLADO ou piso adequado para apresentacão de grupos de 

38 danca corn no mInimo 16mx20rn de tamanho, sem DIA 1 4.026,67 4.026,67 
obstáculos, plano, corn isolarnento; 
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5.0 DA DOTAcAo oRçAMENTARIA 
5.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recursos do(s) 
orgao(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Precos), consignados no Orçamento 
deste municipio a ser informado na Celebracao do Contrato; na emissão da nota de empenho e/ou ordem 
de compra. 

6 DA HAI3ILITAcAO DOS INTERESSADOS 
6.1. OS INTERESSADOS NAO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, na forma dos 
artigos 34 a 37 da Lei Federal n.12  8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão a presente Iicitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 a 6.6), os quais serão 
analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

6.1.1. Os documentos relativos a fase de Habilitação, compreendidos neste item 10 deste instrurnento, 
deverão ser enviados por meio do sistema Bolsa de Licitaçôes e LeilOes - BLL, https://bll.org.br/,  
juntarnente com a proposta de precos. 

6.2. RELATIVA A HABILITAçAo JURIDICA: 
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro pdblico de empresa 
mercantil da Junta Cornercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera corn averbaçao no registro da Junta onde tern sede a matriz. 

6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidarnente 
registrado no registro püblico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado de documentos de eleicao de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera corn averbaçao no registro da Junta onde tern sede a matriz. Se o contrato social não for 
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo 
alteracOes posteriores, tambérn, essas serão exigidas. 

6.2.3. INscRIcAo DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercfcio; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
JurIdicas do Estado onde opera corn averbação no Cartório onde tern sede a matriz. 

6.2.4 Certificado de Condicao de Microempreendedor - CCMEI; 

6.2.5. DECRETO DE AuToRIzAcAo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAcAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir, a saber, neste caso, o Certificado de Registro na 
Agência Reguladora do Estado do Ceará - ARCE, de acordo corn o lote a que concorre, ou seja, o que se 
relacionar corn transporte intermunicipal de pessoas: 

6.2.6. Cópia de documento oficial corn foto de identificação de todos os sócios, diretores ou do empresário 
individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de 
identiflcaçAo corn foto de seus adrninistradores, rnernbros de conselho de adrninistracão e da diretoria 
acornpanhadas dos atos que os norneararn. 

6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (PlC) ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicflio ou sede da licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compativel corn o 
objeto contratual; 

6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e DIvida Ativa da União (inclusive contribuicôes 
socials), corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014; 
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6.3.4. Prova de regularidade para corn a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais de seu dornicIlio ou sede; 
6.3.5. Prova de regularidade para corn a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Municipais de seu domicIlio ou sede (Gera] ou ISS); 
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS) mediante a 
apresentacão do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT, em conformidade corn o disposto na CLT corn as 
alteraçöes da Lei N. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

6.3.8. Havendo algurna restriçäo na comprovacão da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
enquadrados corno microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias Ilteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certarne, prorrogáveis por igual perlodo, a critério do Pregoeiro, para a regularizaçao da documentação e 
ernissão de eventuais certidOes negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa, e deverá apresentar 
Declaracão de acordo corn o subitern 6.6.6; 

6.3.9. As microernpresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovacao de regularidade fiscal e trabalhista, mesrno que esta apresente algurna 
restricão; 

6.3.10. A não regularizacao da documentacão, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a 
registrar o preco, sem prejuIzo das sancöes previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classiflcaçao, para a assinatura da respectiva ata, ou 
a revogaçâo da licitação; 

6.4. RELATIVA A QUALIFICAçAo ECONOMICO-FINANCEIRA: 
6.4.1. Certidäo negativa de falência ou recuperacäo judicial, dissolução, ou liquidaçao, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa juridica. Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de 
validade o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão. 

6.4.2. Balanco Patrimonial e demonstraçOes contábeis do ültimo exercicio social, já exigIveis e apresentados 
na forma da lei, corn terrno de abertura e encerramento, devidamente registrado, exibindo minimamente a 
dernonstraçâo do resultado do exercicio e demonstraçao das mutacöes do patrimônio lIquido do perlodo, 
devidamente instruldo das notas explicativas, nos moldes das normais brasileiras de contabilidade em 
vigor, que cornprove a boa situacão flnanceira da empresa, vedada a sua substituiçâo por balancetes ou 
balancos provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha rnais de 03 (três) 
meses da data de apresentacão da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 

a.1) A comprovacão da boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtencão de Indices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), todos malor que ou igual a urn (~!1) 
resultantes da aplicação das formulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
a.2) 0 Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta 
de ate R$ 81.000,00 (oitenta e urn mil reais), está dispensado da apresentacão do Balanco Patrimonial e 
demonstraçöes contábeis do (iltimo exercIcio social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §29  do 
Código Civil e artigo 18-A, § 12  da Lei Complementar n9  123/2006, entretanto deverá apresentar a 
DASNSIMEI (Declaracão Anual do Simples Nacional - Microernpreendedor Individual). 

b) Prova de capital minirno ou o valor do patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 
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6.5. RELATIVA A QUALIFICAçAo TECNICA: 

6.5.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurIdica de direito p(iblico ou privado, 
comprovando que a licitante presta ou prestou serviços da mesma categoria dos itens constarites desta 
licitação. 

a) Em havendo dUvida acerca da veracidade do docurnento, a Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
poderäo promover diligência junta a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de 
Capacidade Técnica em questäo, e: 

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado a 
Procuradoria Gera] do MunicIpio para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o 
dolo, aplicadas as sancöes administrativas cabIveis, conforme a legislação vigente. 

6.5.2. Registro ou inscrição no Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, em que conste o(s) 
profissional(is) técnico(s) da licitante e, ainda, a qualiflcação da mesma para exercer a atividade compativel 
corn o objeto desta licitação, referente aos itens 01,07,12,13,24,25,26 e 29. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO: 
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nQ 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOIJ de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituicão Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital. 
6.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital. 
6.6.3. Declaracão, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2, da Lei n.2  8.666/93). 

6.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, 
a docurnentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substitulda pela apresentaçâo do Certificado 
de Registro Cadastral (CRC) junta a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, juntarnente com a Prova 
de regularidade para corn a fazenda federal mediante a apresentacão da Certidäo Conjunta Negativa de 
Débitos quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniäo ou conforme nova certidão unificada corn 
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N. (1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto 
ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, a direito de acesso aos dados nele constantes), o qual 
deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitern 6.5 e 6.6, deste edital, cuja 
autenticidade e prazo de validade seräo analisados pelo Pregoeiro. 

6.7.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE deverá tambérn encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 

6.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacao complementares, necessários a 
confIrmaçäo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encarninhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação. 

6.7.3. Sornente haverá a necessidade de cornprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentacão dos documentos originais nao-digitais quando houver düvida em relaçao a integridade do 
docurnento digital. 

6.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação corn indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
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6.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem ernitidos somente em nome da matriz. 
6.7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferenças de nümeros de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçao do recoihimento dessas 
contribuiçôes. 

6.7.7. A declaraçao do vencedor acontecerá no momento imediatarnente posterior a fase de habilitaçao. 

6.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da rnesrna. 

6.7.9. Seri inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo corn o estabelecido neste Edital. 

6.7.10. Nos itens não exciusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçao, 
haverá nova verificaçao, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC n 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

6.7.11. 0 licitante provisoriamente vencedor em urn ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em outro 
ITEM/LOTE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do ITEM/LOTE em que venceu as do ITEM/LOTE em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sancôes cabIveis. 

6.7.12. Constatado o atendirnento as exigências de habilitacão fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

7. DA VISITA TECNICA 
7.1.1. Fica reservado o direito da Secretaria interessada, antes de homologar a licitação, em julgando 
pertinente, promover vistoria nas instalaçöes da empresa vencedora da Licitação, por rneio de funcionário 
da própria secretaria, corn a finalidade de comprovar a capacidade de prestação dos servicos, utilizando 
para isso checklist corn pontuaçôes a partir de itens que a rnesma achar pertinente ao atendimento das 
exigências de acordo corn o objeto licitado. 

7.1.2. Caso a Secretaria considere as instalaçöes da empresa inadequadas conforrne a legislação, a Proposta 
de Precos será recusada e convocado o próximo licitante na ordern de classificaçao de Propostas de Preços 
e, assim sucessivarnente. 

8.DA ADJUDICAçAO, HOMOLOGAcAO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE pREcos 
8.1. E facultado ao Pregoeiro a adjudicaçSo do objeto quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicacão ficará a cargo da autoridade competente; 
8.2. A homologaçao dar-se-á pela autoridade competente. 
8.3. Após a homologacão do resultado da licitacao, os precos ofertados pelos licitantes vencedores dos itens, 
serão registrados na Ata de Registro de Precos. 
8.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarern a Ata de Registro de 
Preços. 0 prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual perfodo, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito. 
8.5. Quando o vencedor nâo comprovar as condiçoes habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se 
a assinar a Ata de Registro de Precos, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que 
respeitada a ordern de classificacão, para, depois de comprovados os requisitos habilitatOrios e feita a 
negociação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
8.6. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
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9. DA ATA DE REGISTRO DE pcos 
9.1 Hornologado o resultado da licitacão, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Precos, cujo prazo de va11dade encontra-
se nela fixado, sob pena de decair do direito a contrataçao, sern prejuIzo das sançöes previstas neste 
Edital 

9.2 A Secretaria de Cultura e Turismo será o órgão gestor da Ata de Registro de Precos de que trata este 
edital. 

9.3 A Ata de Registro de Precos, será assinada pelo(a) Ordenador(a) da Secretaria de Administraçao, 
Financas e Controladoria, órgão gestor do Registro de Preços ou, por delegaçäo, por seu substituto legal, e 
demais órgãos participantes, e pelos representantes de cada urn dos fornecedores legairnente credenciados 
e identificados. 

9.4 Alternativamente a convocacão para comparecer perante o órgâo ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Precos, a Administraçao poderá encarninhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal corn aviso de recebimento (AR) ou rneio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebirnento 

9.5 0 prazo estabelecido no subitern anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado urna ünica vez, por igual perIodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidarnente aceito. 

9.6 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços sero aqueles ofertados nas propostas de preços 
dos licitantes vencedores. 

9.7 Serão forrnalizadas tantas Atas de Registro de Precos quanto necessárias para o registro de todos 
Os itens/lotes/grupos constantes no Termo de Referenda, corn a indicação do licitante vencedor, a descricâo 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, precos registrados e dernais condicoes. 

9.8 A Ata de Registro de Preços urna vez lavrada e assinada, não obriga a Adrninistraçao a firmar as 
contrataçöes que dela poderão advir, ficando-ihe facultada a utilização de procedirnento de lic!tação, 
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços 
a preferência em igualdade de condicOes. 

9.9 0 participante do SRP (Sisterna de Registro de Precos), quando necessitar, efetuará aquisiçöes junto 
aos fornecedores detentores de precos registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo corn os 
quantitativos e especificaçôes previstos, durante a vigêndia do documento supracitado. 

9.10 Os fornecedores detentores de precos registrados flcarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao 
participante do SRP (Sistema de Registro de Precos), nos prazos a serern definidos no instrumento contratual 
e nos locais especificados no anexo A do Termo de Referéncia deste edital. 

9.11 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Orgão ou 
entidade da Administração Pib1ica Municipal, Estadual ou Federal, na condiçâo de órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Precos e concordancia do fornecedor. 

9.12 Os órgãos interessados, quando desejarern fazer uso da Ata de Registro de Precos, deverão 
rnanifestar seu interesse junto ao órgo gestor do Registro de Precos, o qual indicará o fornecedor e o preco 
a ser praticado. 

9.13 As contrataçöes decorrentes da utilização da Ata de Registro de Precos de que trata este subitem 
não poderão exceder, por órgão Interessado, ao sornatório dos quantitativos registrados na Ata 

9.14 Caberá ao órgo gestor do Registro de Precos, para utilizacao da Ata por órgãos interessados da 
Adrninistracão pUblica, proceder a indicaçâo do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordern 
de classificacão. 

9.15 0 detentor de precos registrados que descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços 
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sisterna de Registro de Precos), não 
aceitando reduzir os precos registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos 
em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar corn a AdministracSo pciblica, e ainda, por 
razôes de interesse püblico, devidarnente fundarnentado, terá o seu registro cancelado. 

9.16 0 órgo gerenciador providenciará a publicacâo do extrato da Ata do Registro de Precos na 
Irnprensa Oficial do MunicIpio de Pedra Branca. 

9.17 Os preços registrados poderso ser revistos a qualquer tempo em decorrência da reduçSo dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 

9.18 0 órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preco registrado e adequá-lo ao preco 
de mercado, sempre que verificar que o preco registrado está acirna do preco de mercado. Caso seja frustrada 
a negociacão, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
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9.19 Não havendo êxito nas negociacôes corn os fornecedores corn precos registrados, o gestor da Ata, 
poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar 
o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 

9.20 Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a media daqueles 
apurados pela Adrninistracao para os itens registrados. 

9.21 As alteracöes dos preços registrados, oriundas da revisão dos rnesmos, serão publicadas na 
Imprensa Oficial do Municlpio de Pedra Branca. 

9.22 As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência deste edital, são estirnativas máximas 
para o perIodo de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através 
do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de 
adquirir o item especificado. 

10. - PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
10.1- A ata de Registro de Precos terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura 
da rnesrna. 
11. CoNSIDERAçOES FINALS 
11.1 No que for ornisso o texto do presen ,_,emo, aplicar-se-á as regras do instrurnento convocatório. 

MA EIRO 

Pedra Branca/CE, junho de 2023. 

SECRETERIA DEtULTURA E TURISMO 

Prefeltura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sitlo eietrônlco; www.podrabranca.ce.90v.br  

R. José Joaqulm de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 

16 



PREFEtTURA DE 

 

PEDRA 
BRAN C.O.A. 

 

0M  I N IS1CA0 2021/2024 

PREGAO ELETRONICO 037/2023 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREOS VENCEDORA 

OBJETO: REGISTRO DE PREOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS cONTRATAçOEs DA PREsTAcAo DE 
SERVIOS E LocAcAo DE INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, COMPREENDENDO APRESENTAcAO 
DE SHOWS MUSICAlS E DEMAIS SERVIOS CONFORME ESPECIFICADO EM ANEXO, PARA 0 
ATENDIMENTO PARCELADO, VISANDO A REALIzAçAo DE FESTAS POPULARES TRADICIONAIS E 
EVENTOS DA ADMINISTRAçAO MUNICIPAL DA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA, conforme 
especificacoes contidas no Termo de Referenda, anexo I do Edital. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluIdas todas as despesas incidentes sobre a 
execucão do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes a 
execuçâo do objeto desta licitacao; 

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitaçao e que sua 
Proposta de Preço está em conformidade corn as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERNCIA ANEXO I. 

Item DescriçAo Unidade Quant Valor Unitário Valor Total 
01 

02 

03 

04 

VALOR TOTAL 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Sftio eletrônlco: www.pedrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim do Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



P R E F E I T U R A DE 

 

PEDRA 
BRAN Co.A. 

 

ADMINISTRAcAO 2021/2024 

  

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAcA0 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAçAO 

DECLARAcAO 

(NOME E QUALIFICAçAo DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituicão Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabaiho algurn, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceara', 
que concorda integralmente corn os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçao para participar no 
presente certame licitatório, bern assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei fl.2  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressao da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 20_.. 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

ATA DE REGISTRO DE PREOS N2  
PREGAO ELETRONICO N2  037/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o MunicIplo de PEDRA BRANCA/CE, pessoa jurIdica de direito püblico 
interno, inscrito no CNPJ N2 , corn sede na Fortunato Silva, s/n, Centro 
Administrativo Cesário Mendes, PEDRA BRANCA-CE, através da Secretaria -, neste ato 
representado pelo seu respectivo Secretário (a), Sr(a). doravante 
denominado , considerando o julgamento da licitacao na modalidade de PREGAO ELETRONICO N2  
037/2023, RESOLVE registrar os precos da(s) ernpresa(s) signatária(s), conforme relação constante 
no anexo II desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo corn 
a classificaçäo por elas alcançadas, atendendo as condiçöes previstas no instrumento convocatório e 
as constantes desta ata de registro de precos, ern conformidade corn as disposiçöes a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de 1icitacao n2 na modalidade PREGAO 
ELETRONICO N2  037/2023, sujeitando-se as partes as normas constantes do DECRETO FEDERAL 
N2. 10.024/19, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, E DEMAIS LEGIsLAcOEs VIGENTES NO QUE COUBER, 
da Lei N. 8.666/93 e suas alteraçoes, e da Lei N2. 10.520/02. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constituf objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREcOs PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
CONTRATAcOES DA PRESTAcAO DE SERVIOS E LocAcAo DE INFRAESTRUTURA PARA 
EVENTOS, COMPREENDENDO APRESENTAçAO DE SHOWS MUSICAlS E DEMAIS SERVIOS 
CONFORME ESPECIFICADO EM ANEXO, PARA 0 ATENDIMENTO PARCELADO, VISANDO A 
REALIzAcAo DE FESTAS POPULARES TRADICIONAIS E EVENTOS DA ADMINISTRAçAO 
MUNICIPAL DA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA conforme especificacoes contidas no Termo de 
Referência, anexo I do Edital do PREGAO ELETRONICO N2  037/2023. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
3.1.A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua 
assinatura, improrrogáveis. 

CLAUSULA QUARTA - DA GERNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREø 
4.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETERIA DE CULTURA E TURISMO, no seu 
aspecto operacional. 

CLAUSULA QUINTA- DOS PREcos, EsPEcIFlcAcOEs E QUANTITATIVOS 
5.1. Os precos registrados, a especificacão dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas 
fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados no anexo II e anexo III da presente ata 
de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços. 

5.2. Nos precos registrados estäo incididos todos os tributos, encargos trabaihistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocarnentos de pessoal, custos e demais despesas 
previsIveis que possarn incidir sobre a execucão do contrato, inclusive a margem de lucro. 
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CLAUSULA SEXTA -DO PRAZO, CONDIOES DE ENTREGA E LOCAL 
6.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Precos, que seräo tratados de 
forma autônoma e se submeteräo, igualmente, a todas as disposicöes constantes da Lei n.2  8.666/93, 
inclusive quanto as prorrogacoes, alteraçöes e rescisöes. 

6.2. DAS ORDENS DE coMPRAs/sERvIços: Os serviços licitados/contratados seräo executados 
mediante expediçAo de ORDENS DE SERVIçOS, por parte da administraçAo ao licitante vencedor, que 
indicarão os quantitativos a serem entregues/executados, de acordo corn a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 

6.2.1. A Ordem de serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereco fIsico, ou enviada via fac-simile ao seu 
nümero de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereco eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro municipal. 

6.2.2. 0 detentor do registro/contratado deverá entregar/executar os produtos/servicos solicitados 
na Ordem de Serviço, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento/execucâo. 
Os produtos/serão executados nas seguintes condiçoes, conforme o caso: 

a) Os servicos de montagem das estruturas, deverão estar prontas e disponIveis para uso ate 24 
horas que anteceda a realização de cada etapa do evento, conforme datas e horários estabelecidos na 
ordem de serviço em local a ser definido pela Secretaria de Competência, vale ressaltar que se 
necessário haverá mudancas no local, data e horário do evento, que fica a critério de cada Secretaria 
Municipal. 

6.2.3. 0 aceite dos produtos/servicos pelo orgao recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor/prestador por vIcio de quantidade, qualidade ou disparidade corn as especificaçaes 
estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos/serviços entregues/executados. 

6.2.4. Os servicos devem ser executados conforme solicitado na Ordem de Servico, observando 
rigorosamente as especificaçôes contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
observaçoes constantes de sua proposta, bern ainda as normas técnicas vigentes. 

6.2.5. Por ocasiâo da execução, o prestador deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 

6.2.6. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA-CE - (e do respectivo órgao contratante), corn endereço na 
Fortunato Silva, s/n, Centro Administrativo Cesário Mendes - CEP: 63.630-000 - PEDRA BRANCA, 
Ceará, inscrito no CNPJ sob o n9  07.726.540/0001-04. 

6.2.6.1. Para cada Ordem de Servico, o prestador deverá emitir uma ünica nota fiscal/fatura. 

6.2.7. No caso de constatacao da inadequaçäo do serviço fornecido/prestado as normas e exigências 
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra/servico e na proposta 
vencedora a administracao os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo rnáximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados as supracitadas condiçoes, sob pena de aplicaçao das penalidades cabIveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 
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6.3. Os produtos/servicos licitados/contratados deverão ser entregues/executados, observando 
rigorosamente as especificacöes contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e 
disposicoes constantes de sua proposta, bern ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, 
estadual e municipal, bern como, quaisquer encargos judiclais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que ihes sejam imputáveis, 
inclusive corn relacäo a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vIcios, defeitos Cu incorreçôes; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execucão dos servicos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou 0 acompanhamento pelo órgao interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condicoes, os acréscimos ou supressöes quantitativas ate 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n. 8.666/93; 
d) a entrega/execucao dos produtos/servicos deve se efetuar de forma a näo comprometer o 
funcionamento do órgão contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DO PREço, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 
7.1. PREçOS: Os precos ofertados devem ser apresentados corn a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e cornerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos, e demais despesas previsIveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a 
margem de lucro. 

7.2. PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado rnensalmente, conforme entrega/execuçâo dos 
produtos/servicos, segundo as ordens de compras/servicos expedidas pela administraçao, de 
conformidade corn as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidöes Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhista do Contratado, todas 
atualizadas, observadas as condicoes da proposta. 

7.2.1. 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentaçao 
tratada neste sub item, observadas as disposicoes editalIcias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor. 

7.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora/prestadora 
nao tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
W a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte formula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = fndice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

I= (Tx /100l 
365 

Tx = IPCA (IBGE) 
N = Nümero de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
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7.2.3. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correcöes, corn as informaçöes que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.2.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" as certidöes apresentadas, para 
verificacao de todas as condicoes de regularidade fiscal. 

7.2.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigaçöes, nem 
implicará aceitação definitiva dos produtos/servicos. 

7.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas näo sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o Indice IGP-M da Fundacao Getülio Vargas. 

7.4. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisIveis, ou 
previsIveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçäo do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, cas6 fortuito ou fato do prIncipe, configurando ilea 
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuicão da Adrninistraçao para a justa 
rernuneracão dos produtos/servicos, objetivando a rnanutenção do equilIbrio econôrnico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n9. 8.666/93, alterada e consolidada. 

7.4.1. Os precos registrados que sofrerem reajuste/reequilIbrio näo ultrapassarao aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado a época do registro. 

7.4.2. Caso o preço registrado seja superior a media dos preços de mercado, o MUNICfPIo solicitará 
ao Fornecedor, mediante correspondência, reduçäo do preço registrado, de forma a adequá-lo. 

7.4.3. Serão considerados compatIveis corn os de mercado os preços registrados que forern iguais ou 
inferiores a media daqueles apurados pelo MunicIplo de PEDRA BRANCA/CE. 

/
7.4.4. Os precos registrados poderäo ser revistos em decorrência de eventual reducao dos precos 

.
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociacöes junto aos fornecedores, observadas as disposicöes 
contidas na alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei flQ  8.666, de 1993. 

7.4.5. Se fornecedor/prestador vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços é facultado a 
Administracâo Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para faze-
lo em igual prazo e nas mesmas condicôes propostas pelo o primeiro classificado. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAcOES DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

8.1-Caberá a Contratada: 

1. Executar o objeto deste contrato de acordo corn o especificado no edital, neste contrato e na 

sua proposta; 
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os equipamentos a serern utilizados na execucão dos serviços em acordo corn 

edital bern como realizar as manutençöes preventivas e corretivas nos mesmos somente 

durante a execucäo do contrato; 

III. Fornecer os consumiveis (papel, cola, grarnpo, extrator de grampo, fita adesiva, etc.) e EPI para 

o trabalho de preparação de documento para digitalizacao e acondicionarnento da rnesma 

forma que foi encontrado; 

IV. Responder integralmente e em qualquer caso, por todos os danos e prejuIzos de qualquer 

natureza, causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes da ma execução do serviço 

objeto deste contrato; 

V. Substituir imediatamente, sern onus para o Contratante, o profissional que vier a praticar 

qualquer ato que prejudique a execução do serviço; 

VI. Arcar por todos os onus ou obrigacoes decorrentes da legislacäo tributária, fiscal, comercial, 

trabalhista, civil e criminal relativas a execução do servico ora contratado, inclusive no tocante 

a seus dirigentes, prepostos e empregados; 

VII. Executar o objeto deste contrato de acordo corn os horários e no local definidos pelo edital; 

VIII. Aceitar as alteracoes referentes ao quantitativo do objeto, acrescendo ou diminuindo o mesmo 

em ate 25% do valor inicial atualizado do contrato; 

IX. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências 

condicOes a seguir estabelecidas: 

X. Executar o servico através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 

quaisquer danos ou faltas que venham a ser cornetidas no desempenho de suas funcoes, podendo 

a Contratante solicitar a substituicao daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 

XI. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 

prejudiquem o born andamento e a boa prestacão dos servicos; 

XII. Facilitar a açâo da FISCALIZAcAO na inspeção do serviço, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante; 

XIII. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 

Contratada não devera, mesmo após o térrnino do CONTRATO, sem consentimento prévio por 

escrito da Contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou inforrnacOes especificadas no 

parágrafo anterior, a não ser para fins de execucão do CONTRATO; 
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XIV. Pagar os empregados envolvidos na execução deste CONTRATO no prazo previsto em Lei, isto é, 

W o 5Q  dia ütil de cada mês subsequente, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 

todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestacão dos servicos 

contratados inclusive as contribuiçôes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 

emolumentos, seguros de acidentes de trabaiho, etc., ficando exciulda qualquer solidariedade da 

Contratante por eventuais autuaçöes administrativas e/ou judiciais urna vez que a inadimplência 

da Contratada corn referência as suas obrigacoes não se transfere a Contratante; 

XV. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docurnentaçâo referente ao pagamento dos tributos, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados corn o objeto do CONTRATO; 

XVI. Respeitar as normas de seguranca e Medicina do trabaiho, previstas na Consolidação das Leis 

do Trabaiho e Iegislacão pertinente; 

Xvii. Manter durante toda a execucão do servico em compatibilidade corn as obrigacöes por ela 

assurnidas, todas as condiçoes de habilitacão e qualificacao exigidas na licitaçao. 

CLAUSULA NONA - DAS oBRIGAcOEs DO MUNICIPIO 

9.1-Caber6 a Contratante: 

I. Designar servidor para proceder a fiscalização e acompanharnento da execução do 

contrato, devendo o rnesmo anotar em registro próprio todas as ocorrências a ela relativas, 

determinando o que for necessário a regularizacao das faltas ou defeitos observados; 

II. Emitir nota de empenho e proceder ao pagamento da Contratada no prazo e condicoes 

estabelecidos no edital, neste contrato e na sua proposta de preços; 

III. Alterar, justificadamente, os quantitativos, acrescendo ou dirninuindo os mesmos em 

ate 25% no valor inicial atualizado do contrato; 

IV. Fazer a guarda fIsica e patrimonial de todos os equiparnentos da contratada locados na 

sede da contratante durante a execucão do contrato, tendo que devolve-los imediatamente após o 

encerramento do contrato ou de seu cancelamento independente de notificação; 

V. Fornecer os acervos documentais nas quantidades mInimas especificadas neste edital e 

em tempo hábil para execuçâo do serviço contratado; 

CLAUSULA DECIMA -DA ALTERAcA0 DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alteraçöes, obedecidas as disposiçôes 
contidas no artigo 65 da Lei n. 8.666, de 1993 e as disposiçoes finais. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Precos poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situaçöes: 

11.1.1. PELO MUNLCf PlO: 

a) quando o fornecedor/prestador descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços; 
b) quando a fornecedor/prestador nâo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Adrninistracão, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor/prestador nao assinar a Ordem de Compra/serviço no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor/prestador nâo aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipótese de este se 
tornar superior aqueles praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor/prestador der causa a rescisâo administrativa decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 0. 8.666/93; 
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra/servico decorrente 
deste Registro; 

11.1.2. PELO FORNECEDOR: 

a) mediante solicitacão por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

11.2. 0 procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitacoes. 

11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor/prestador será informado por 
correspondência corn aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 

11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel a endereço do Fornecedor/prestador, a 
comunicação será feita por publicacão em diário oficial ou em jornal de grande circulaçâo, pelo 
menos uma vez, considerando-se cancelado o preco registrado a partir da ültima publicaçao. 

11.5. A solicitacão do fornecedor/prestador para cancelamento dos precos registrados poderá não 
ser aceita pelo MunicIpio, facultando-se a esta neste caso, a aplicacao das penalidades previstas nesta 
Ata. 

11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega/execuçao de 
Ordem de Compra/servico já emitida. 

11.6. Havendo a cancelamento do preco registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor/prestador, relativas ao fornecimento/execucao do obj eta. 

11.7. Caso a MUNICIPIO näo se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exciusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, ate que o 
fornecedor/prestador cumpra integralmente a condiçäo contratual infringida. 

CLASULA DECIMA SEGUNDA - DAS sANcOEs 
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12.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da convocacão, nao assinar a ata de 
registro de precos ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentacão falsa exigida para o 
certarne, ensejar a retardamento da execução do servico, não mantiver a proposta cu lance, faihar ou 
fraudar na execucäo do serviço, comportar-se de modo inidôneo au corneter fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar corn a MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE será descredenciado no 
Cadastro do MunicIpia de PEDRA BRANCA/CE pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuIzo de 
aplicação das seguintes rnultas e das demais corninaçöes legais: 

12.1.1. Multa de 10% (dez par cento) sobre a valor da contratacão no caso de: 

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Precos ou contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação faisa exigida para a certame; 
c) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décirnos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecirnento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Cornpra, ate o lirnite de 10% (dez par 
cento) sobre a valor do fornecirnento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execução do fornecirnento; 

12.1.3. Multa moratória de 10% (dez par cento) sobre a valor do fornecirnento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecirnento; 

12.2. Na hipótese de ata ilIcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornas ao 
desenvolvimento da execuçâo do fornecirnento, desde que nao caiba a aplicaçao de sanção mais 
grave, ou descumprimento par parte do licitante de qualquer das obrigacöes definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros docurnentos que a camplementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuIzo das demais sancôes previstas na Lei n°. 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.2  10.520/02, as seguintes penas: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa de ate 5% (cinco par cento) sobre a valor objeto da licitacao; 

12.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, par rneio de Documento de Arrecadação Municipal 
- DAM. 

12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será autornaticamente descontado do 
pagamento a que a licitante fizer jus. 

12.3.2. Em caso de inexistência au insuficiência de crédito do licitante, a valor devido será cobrado 
adrninistrativamente ou inscrito coma DIvida Ativa do MunicIpia e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, corn as encargos correspondentes. 

12.4. 0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 

12.4.1. Descumprir as condicoes contratuais; 
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12.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrurnento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

12.4.3. Não aceitar reduzir o seu preco contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

12.4.4. Tiver presentes razöes de interesse püblico. 

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sancöes serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

12.5.1. No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias üteis para as sançöes exciusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar corn a MunicIpio de 
PEDRA BRANCA e descredenciarnento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 
ate 05 (cinco) anos. 

12.6. As partes se submeterâo ainda as demais sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS ILICITOS PENAIS 
13.1. As infraçoes penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma 
legalmente prevista, sem prejuIzo das demais cominaçães aplicáveis. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA-DOS RECURSOS ORcAMENTARIoS 
14.1. As despesas decorrentes das contratacöes oriundas da presente Ata de Registro de Precos, 
correräo a conta de dotacôes orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, 
em favor do órgão contratante, a época da expedicão das competentes ordens de 
compra/serviços/autorizaçöes de fornecimento/execuçao de serviços. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA-DAS DISPOSIcOES FINALS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposicoes: 
15.1.1. todas as alteraçOes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços. 
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, a Edital de Pregao Eletrônico que Ihe deu origem e seus 
anexos, e as propostas das empresas classificadas. 
15.1.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operaçäo financeira, sem prévia e expressa autorizacäo do MUNICIPIO. 
15.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 
15.3. A inadimplência do fornecedor corn referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
nao transfere ao MUNICI PlO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularizacao e o usa dos bens pela Administração. 
15.4. 0 contratado, na execucäo do fornecimento, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizacao da Administraçao. 
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CLAUSULA DECIMA SEXTA-DO FORO 
16.1. 0 foro da Comarca do Municipio de PEDRA BRANCA-Ceará é ø competente para dirimir 
questôes decorrentes da execucão deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2 do artigo 55 da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de precos, na presenca de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurIdicos e legais efeitos. 

PEDRA BRANCA-CE,  de de 

MUNICiPIO DE PEDRA BRANCA/CE 
SECRETERIA DE CULTURA E TURISMO 

MARIA GENY TACIA PINHEIRO 
CONTRATANTE 

<<<RAZAO SOCIAL>>> 
<<<CNPJ N2.>>> 

<<<REPRESENTANTE>>> 
<<<CPF N9.>>> 
CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREOS N2  

AIEXO I - UNIDADE GESTORA INTERESSADA 

ORGAO GERENCIADOR 

1. SECRETERIA DE CULTURA E TURISMO 

SECRETARIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 
MARIA GENY TACIA PINHEIRO 

ORGAOS PARTICIPANTES: 

2. SENT PARTICIPANTES 

SECRETARIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 
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ATA DE REGISTRO DE PREOS N9  

ANEXO Ii- RELAçAO E QUALIFICAcAO DOS FORNECEDORES COM PREOS REGISTRADOS 

1. RAZAO SOCIAL: 

CNPJ N 

ENDEREO 

TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

RGN2  

CPF N2  

E-MAIL: 
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Especificacão Unidade. Quantidade Marca Valor Unitárlo Valor Total Item 

ANEXO Ill - REGISTRO DE PREOS UNITARIOS. ESPECIFICAçAO DOS MATERIAISI  
QUANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

Este documento e parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREOS N2 , celebrada 
entre o MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE, através da SECRETERIA DE CULTURA E TURISMO e as 
empresas cujos precos estão a seguir registrados. 

OBJETO: REGISTRO DE PREços PARA EVENTUAIS E FUTURAS CONTRATAcOES DA PRESTAcAO 
DE SERVIOS E LocAcAo DE INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, COMPREENDENDO 
APREsENTAçAo DE SHOWS MUSICAlS E DEMAIS SERVIOS CONFORME ESPECIFICADO EM 
ANEXO, PARA 0 ATENDIMENTO PARCELADO, VISANDO A REALIzAçAo DE FESTAS POPULARES 
TRADICIONAIS E EVENTOS DA ADMINIsTRAçAo MUNICIPAL DA PREFEITURA DE PEDRA 
BRANCA conforme especificaçöes contidas no Termo de Referenda, anexo I do Edital. 

Razão Social: 
CNPJ N2 
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ATA DE REGISTRO DE PREOS N2  

ANEXO IV - RELAçAo E QUALIFICACAO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO 
DE RESERVA 

Conforme edital do Pregao Eletrônico N2  037/2023 e o Decreto Federal n2. 10.024/19, de 20 de 
setembro de 2019, segue abaixo relação nominal dos fornecedores componentes do cadastro de 
reserva da ATA DE REGISTRO DE PREO N° 

1. RAZAO SOCIAL: 

CNPJ N 

ENDEREcO: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

REPRESENTANTE: 

RG N2  

CPFN 

RELACIONAR 0(5) ITENS(S) 
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ANEXO V 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

N2  

Contrato de prestação de serviços firmado entre 
o MunicIpio de PEDRA BRANCA, através da 
secretaria de cultura e turismo e a Empresa 
abaixo qualiflcados, para o fim que nele se 
declara. 

O MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA, ESTADO DO CEARA, pessoa jurIdica de direito püblico interno, inscrita no 
CNPJ sob o N.2 e CGF sob o N.2 , através da(o) , neste ato 
representada por ,Sr(a). . apenas denominada de CONTRATANTE, e de 
outro lado a pessoa juridica , estabelecida na inscrita no CNPJ sob o n.9  

e C.G.F. sob o n2  _____ neste ato representada por - portador(a) do CPF n9 . apenas 
denominado de CONTRATADA, resolvem flrmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da LicitacAo 
procedida do PREGAO ELETRONICO N.2  037/2023, tudo de acordo corn as normas gerais da Lei 8.666/93 e 
atualizada pelas Leis n2  8.883/94 e 9.648/98. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1 - 0 presente CONTRATO tern como fundamento a Lei n2  8.666/93 e suas alteracoes e a PREGAO 
ELETRONICO N.2  037/2023 e seus Anexos, devidamente homologada pelo gestor da pasta e a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- 0 objeto da presente avenca é em execuçào indireta, sob regime de empreitada por preco 
global, na conformidade do Termo de Referência, parte integrante deste instrumento independente de 
transcricão. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 
REEQUILfBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

3.1 -O valor global da presente avença é de R$ ( ), a ser pago em conformidade corn a 
execução dos serviços prestados no perlodo respectivo, mediante atesto do recebimento do serviço prestado e 
notas flscais/faturas, observadas a condicOes da proposta adjudicada. 
3.2-Os pagamentos serão feitos de acordo corn a realização dos serviços, em ate 30 (trinta) dias do mês 
subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentaçao tratada neste subitem, 
observadas as disposiçOes editailcias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque 
nominal, de acordo corn os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade corn projeto 
básico. 
3.3-Por ocasiäo da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA-CE, acompanhado das Certidöes Federais, Estaduais e Municipais. 
3.4 - 0 valor do presente Contrato nao será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu 
registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o Indice IPCA (IBGE). 
3.5 - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisIveis, ou 
previsIveis porérn de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execucão do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, conflgurando álea econOrnica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situacão e termo 
aditivo, ser restabelecida a relacao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuiçao da administração para a justa remuneraçao do fornecimento, objetivando a rnanutenção do 
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equilIbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.9  8.666/93, 
alterada e consolidada. 
3.6 - Independentemente de declaracäo expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluIdas todas as despesas necessárias a execução dos servicos, inclusive as relacionadas corn rnateriais, 
equiparnentos e mão-de-obra. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 

4.1- 0 presente instrurnento vigorará ate 31 de dezembro de 202._, contados a partir da data de sua assinatura, 
iniciados no prazo rnáxirno de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de serviços, nos locais determinados 
pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n 
8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA QUINTA - DA REALIzAcAo DOS SERVIOS 
... 

5.1 - A realização dos serviços será de acordo corn as solicitaçöes requisitadas pela Contratante, devendo os 
rnesrnos serern executados apOs o recebimento da respectiva Ordem de serviço, junto a sede da Secretaria 
Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de serviço; 
5.2 - 0 recebirnento dos servicos será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1 - Provisoriarnente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço corn a especificacão; 
5.2.2 - Definitivarnente após verificacäo da qualidade e quantidade do servico, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitaçäo. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa ocorrerá a conta de recursos especfficos consignados no respectivo Orçamento da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA- RECURSOS ORDINARIOS através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE - na(s) seguinte(s)Dotacäo(Oes) Orcarnentária(s), respectivarnente: 

CLAUSULA CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 

7.1-Caberá a Contratada: 
I. Executar o objeto deste contrato de acordo corn o especificado no edital, neste contrato e na 

sua proposta; 
II. Fornecer todos os equiparnentos a serem utilizados na execucão dos serviços em acordo corn 

edital bern como realizar as manutençöes preventivas e corretivas nos mesmos sornente 
durante a execuçâo do contrato; 

III. Fornecer os consumIveis (papel, cola, grampo, extrator de grampo, fita adesiva, etc.) e EPI 
para o trabalho de preparacäo de documento para digitalizacao e acondicionamento da 
mesma forma que foi encontrado; 

IV. Responder integralmente e em qualquer caso, por todos os danos e prejuIzos de qualquer 
natureza, causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes da ma execucao do serviço 
objeto deste contrato; 

V. Substituir imediatamente, sern onus para o Contratante, o profissional que vier a praticar 
qualquer ato que prejudique a execução do servico; 

VI. Arcar por todos os ÔflUS ou obrigaçoes decorrentes da legislaçäo tributária, fiscal, comercial, 
trabaihista, civil e criminal relativas a execucão do serviço ora contratado, inclusive no 
tocante a seus dirigentes, prepostos e empregados; 

VII. Executar o objeto deste contrato de acordo corn os horários e no local definidos pelo edital; 

- - UNIDADE FUNçAO/SUBFUNcAO/PROGRAMA/ ELEMENTO DE 
ORGAO P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE ESP 
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VIII. Aceitar as alteraçôes referentes ao quantitativo do objeto, acrescendo ou diminuindo o 
mesmo em ate 25% do valor inicial atualizado do contrato; 

IX. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condiçoes a seguir estabelecidas: 

X. Executar o servico através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou faltas que venham a ser cometidas no desempenho de suas funçôes, 
podendo a Contratante solicitar a substituiçao daqueles cuja conduta seja julgada 
inconveniente; 

XI. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que nao se 
prejudiquem o born andamento e a boa prestação dos serviços; 

XII. Facilitar a ação da FISCALIZAçAO na inspecão do servico, prestando, prontamente, os 
esciarecimentos que forem solicitados pela Contratante; 

XIII. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
Contratada nao deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por 
escrito da Contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçöes especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execucão do CONTRATO; 

XIV. Pagar os empregados envolvidos na execucão deste CONTRATO no prazo previsto em Lei, isto 
é, ate o 5Q  dia ütil de cada rnês subsequente, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretarnente, incidam sobre a prestação dos 
servicos contratados inclusive as contribuiçöes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabaiho, etc., ficando exclulda qualquer 
solidariedade da Contratante por eventuais autuacöes administrativas e/ou judiciais uma vez 
que a inadimplência da Contratada corn referência as suas obrigacöes não se transfere a 
Contratante; 

XV. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabaihistas e previdenciários relacionados corn o objeto do 
CONTRATO; 

XVI. Respeitar as normas de seguranca e rnedicina do trabaiho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislaçao pertinente; 

XVII. Manter durante toda a execução do servico em compatibilidade corn as obrigacoes por ela 
assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificacão exigidas na licitação. 

XVIII. A Contratada deverá comparecer entre 01 (urn) a 05 (cinco) dias de antecedência no local de 
realizacao do evento e deverá permanecer no local para uso e manutencão dos 
equiparnentos. 

CLAUSULA OITAVA - DAS oBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
E 

8.1-Caber6 a Contratante: 
I. Designar servidor para proceder a fiscalização e acompanhamento da execucão do contrato, devendo o 
mesmo anotar em registro próprio todas as ocorrências a ela relativas, determinando o que for necessário a 
regularização das faltas ou defeitos observados; 

II. Emitir nota de empenho e proceder ao pagamento da Contratada no prazo e condicöes estabelecidos 
no edital, neste contrato e na sua proposta de precos; 

III. Alterar, justificadamente, os quantitativos, acrescendo ou diminuindo os mesmos em ate 25% no valor 
inicial atualizado do contrato; 

IV. Fazer a guarda fIsica e patrimonial de todos os equipamentos da contratada locados na sede da 
contratante durante a execução do contrato, tendo que devolve-los imediatamente após o encerramento do 
contrato ou de seu cancelamento independente de notif'icaçao; 

V. Fornecer os acervos documentais nas quantidades minimas especificadas neste edital e em tempo 
hábil para execução do serviço contratado; 
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CLAUSULA NONA - DAS SANçOES 

9.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente seräo aplicadas as sançöes dos artigos 86 a 88 da Lei 
8.666/93 e suas demais alteraçoes. 
9.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita as seguintes sançôes: 
9.2.1 - Advertência 

9.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
9.2.2.1- multa rnoratória de 0,5% (rneio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestação 

dos serviços, contados do recebimento da ordern de compra/autorizacao de fornecimento no endereco 
constante do cadastro ou da Ata, ate a limite de 15% (quinze par cento) sobre o valor do pedido, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias; 

9.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bern requisitado; 
9.3- Na hipótese de ato ilIcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
forriecirnento/realizacão dos servicos, as atividades da Administraçao, desde que não caiba a aplicaçao de 
sancão mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigacôes definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros docurnentos que a complementem, não abrangidas nos sub itens 
anteriores, serao aplicadas, sem prejuIzo das demais sançoes previstas na Lei n2  8.666/93, alterada e 
corisolidada, as seguintes penas: 

9.3.1- multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisicão, ou do 
valor global maxima da ata ou do contrato, conforme a caso; 
9.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçöes e impedimenta de contratar corn a Prefeitura 
de PEDRA BRANCA pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicaçao das seguintes multas e das 
demais cominaçöes legais. 
9.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn Administracao Municipal, enquanto perdurarem 
as motivos determinantes da punicãa, ou ate que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, par conveniência administrativa 
ou por infringència de qualquer das condiçöes pactuadas. 
10.2 - 0 não cumprimento das disposiçOes especificadas neste Contrato implicará automaticamente ern quebra 
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevtsta no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde 
ja as direitos da Administração, corn relaçao as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento 
dispostas no presente Instrurnento. 
10.3 - 0 presente contrato é rescindIvel ainda, independenternente de qualquer interpelacão Judicial au 
Extrajudicial, nos casos de: 

10.3.1 - Omissão de pagamento pela Contratante; 
10.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas par qualquer urna das partes; 
10.3.3 - Acerta em comum acordo par iniciativa de uma das partes, mediante aviso par escrito corn 30 

(trinta) dias de antecedência, sem onus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de nãa cumprirnenta de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicaçãa par escrito corn a antecedência 
definida no subitern anterior. 

clAusuLA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAcAO CONTRATUAL, CANCELAMENTO, ACRESCIMOS E 
SUPRESSOES 

12.1 - Quaisquer alteraçOes que venham a acorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 
12.2 - A Prefeitura Municipal, se reserva no direito de revagar a processa licitatória, no todo au em parte, de 
acorda corn as condiçoes estabelecidas na legislaçao pertinente, assim coma reduzir ou aumentar respeitados 
as limites de 25% (vinte e cinca par cento) do valor inicial do contrato, mantenda-se as demais condiçOes do 
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contrato nos termos do art. 65, paragrafo 1, da Lei nQ 8.666/93, sem que 
reclamação ou indenização. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICAcAO 

12.1 - A publlcaçäo resurnida do instrurnento deste contrato deverá ser publicado por aflxacão em local de 
costume, ate o quinto dia ütil do rnês subsequente a data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA v1NcuLAcAo AO EDITAL DE LtCITAçAO 

16.1 - 0 Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento convocatóno, 
bern como a proposta formulada, no que esta não contrariar aquele. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1 - Os casos e situaçôes omissos serâo resolvidos de comurn acordo, respeitadas as disposicöes da Lei 
8.666/93, altera da pela Lei 8.883/94, e demais Legislacoes em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

13.1 - 0 Foro competente para dirirnir quaisquer düvidas oriundas do presente contrato é o da Cornarca de 
PEDRA BRANCA - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestaçao final, completa e exciusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente corn as testemunhas abaixo firmadas. 

PEDRA BRANCA-CE, _de de 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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